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Atos do Poder Executivo

Casa Militar
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O
ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato Celebrado entre o
Governo do Estado de Roraima e a Empresa Helit Manutenção de
Helicópteros Ltda., para despesas com manutenção preventiva,
corretiva e correção de discrepância, com reposição de peças e
cumprimento de diretrizes de aeronavegabilidade, a serem realizados na
aeronave: (Helicóptero Esquilo HB-350 – Prefixo PT-FEC) do Governo
do Estado.
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de
1993 e alterações posteriores, juntamente com os elementos integrantes
do Processo nº 13005.00824/05-78.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da
vigência para o período de 29.12.2006 a 28.12.2007.
ASSINATURAS:
CONTRATANTES: OTTOMAR DE SOUZA PINTO (Governador
do Estado de Roraima) e EDISON PROLA (Secretário Chefe da Casa
Militar).
CONTRATADA: WILLIAN CARLOS DE ANDRADE.
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O
ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato Celebrado entre o
Governo do Estado de Roraima e a Empresa Áquila Táxi Aéreo Ltda.
para despesas com manutenção preventiva, corretiva e fornecimento de
peças para as aeronaves: (Cessna-206 Prefixo PP-FFR; Baron BE-55
Prefixo PT-JTM; Azteca 23250 Prefixo PT-BUB e outros que forem
acrescidos no acervo do Governo do Estado).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de
1993 e alterações posteriores, juntamente com os elementos integrantes
do Processo nº 13005.00824/05-78.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da
vigência para o período de 29.12.2006 a 28.12.2007.
ASSINATURAS:

Militar).
CONTRATADA: GALDINO FLÁVIO DE ALMEIDA.
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Celebrado entre o
Governo do Estado de Roraima e o Senhor Vanderlei Altair Friedrich,
para despesas com supervisão (conferência, fiscalização, controle e
recebimento) dos serviços de revisão com reposição de peças nas
aeronaves: (Learjet-35 PP-ERR, King Air 200 PP-EOP e Helicóptero
Esquilo 350-B PT-FEC, pertencentes ao Governo do Estado.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de
1993 e alterações posteriores, juntamente com os elementos integrantes
do Processo nº 13005.03157/06-70.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da
vigência para o período de 29.12.2006 a 28.12.2007.
ASSINATURAS:
CONTRATANTES: OTTOMAR DE SOUZA PINTO (Governador
do Estado de Roraima) e EDISON PROLA (Secretário Chefe da Casa
Militar).
CONTRATADA: Vanderlei Altair Friedrich.
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O
ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato Celebrado entre o
Governo do Estado de Roraima e a Empresa MR TUR Monte Roraima
Turismo Ltda., para despesas com aquisição de passagens terrestres no
âmbito intermunicipal, interestadual e internacional.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de
1993 e alterações posteriores, juntamente com os elementos integrantes
do Processo nº 13005.03747/05-16.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da
vigência para o período de 29.12.2006 a 28.12.2007.
ASSINATURAS:
CONTRATANTES: OTTOMAR DE SOUZA PINTO (Governador
do Estado de Roraima) e EDISON PROLA (Secretário Chefe da Casa
Militar).
CONTRATADA: CARMI MARIA  DA SILVA COSTA
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O
ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato Celebrado entre o
Governo do Estado de Roraima e a Empresa MR TUR Monte Roraima
Turismo Ltda., para despesas com aquisição de passagens Aéreas no
âmbito nacional e internacional.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de
1993 e alterações posteriores, juntamente com os elementos integrantes
do Processo nº 13005.0979/05-20.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da
vigência para o período de 29.12.2006 a 28.12.2007.
ASSINATURAS:
CONTRATANTES: OTTOMAR DE SOUZA PINTO (Governador
do Estado de Roraima) e EDISON PROLA (Secretário Chefe da Casa
Militar).
CONTRATADA: CARMI MARIA  DA SILVA COSTA
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O
ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato Celebrado entre o
Governo do Estado de Roraima e a Empresa Estrela & Freitas Ltda.,
para despesas com Locação de Microônibus.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de
1993 e alterações posteriores, juntamente com os elementos integrantes
do Processo nº 13005.01666/05-98.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da
vigência para o período de 29.12.2006 a 28.12.2007.
ASSINATURAS:

CONTRATANTES: OTTOMAR DE SOUZA PINTO (Governador
do Estado de Roraima) e EDISON PROLA (Secretário Chefe da Casa
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O T T O M A R  D E  S O U S A  P IN T O  

G O V E R N A D O R  D O  E S T A D O  D E  R O R A IM A  
E R C I  D E  M O R A E S  
V IC E -G O V E R N A D O R  

S E C R E T A R IA D O  
 
L U C I A N O  A L V E S  D E  Q U E I R O Z  
S e c re tá rio  C h e fe  d o  G a b in e te  C iv i l   
C e l. Q O P M  E D I S O N  P R O L A  
S e c re tá rio  C h e fe  d o  G a b in e te  M il i ta r 
J O Ã O  F É L IX  D E  S A N T A N A  N E T O  
P roc ura d o r G e ra l d o  E sta d o  - In te rin o 
H A R O L D O  E U R I C O  A M O R A S  D O S  S A N T O S  
S e c re tá rio  d e  E sta d o  d o  P la n e ja m e nt o  e  D e se n v o lv i m ent o 
J O Y C E  W Â N I A  D E  S O U Z A  C R U Z  N A S C IM E N T O  
S e c re tá ria   d e  E sta d o d a   E d u c a ç ã o , C u l tu ra  e  D e sp ort o s 
L U C I A N O  F E R N A N D E S  M O R E IR A  
S e c re tá rio  d e  E sta d o  d a  G e stã o  E st ra té g ic a  e  A d m i n ist ra ç ã o 
M A R IA  M A R L U C E  M O R E IR A  P I N T O  
S e c re tá ria   d e  E sta d o d o  T ra ba lho  e  B e m -E sta r S o c ial  
A L E X S O N  S U E ID E  R A B E L O  M A M E D  
S e c re ta rio  d e  E sta d o  d a  S e g u ra nç a  P ú b l ic a  
M A R C I O  S A N T I A G O  D E  M O R A I S  
S e c re tá rio  d e  E sta d o  d a  Ju st iç a  e  d a  C id ad a n ia 
A N T Ô N IO  L E O C Á D IO  V A S C O N C E L O S  F IL H O  
S e c re tá rio  d e  E sta d o  d a  F a z e nd a 
E U G Ê N I A  G L A U C Y  M O U R A  F E R R E I R A  
S e c re tá ria  d e  E sta d o d a  S a ú d e 
F R A N C IS C O  C A N I N D É  D E  M A C E D O  
S e c re tá rio  d e  E sta d o  d a  In f ra -E st ru tu ra 
Á L V A R O  L U I Z  C A L E G A R I 
S e c re tá rio  d e  E sta d o  d a  A g ric u l tu ra , P e c u á ria  e  A baste c im e n to   
A D R IA N O  F R A N C IS C O  D O  N A S C IM E N T O  
S e c re tá rio  d e  E sta d o  d o  Ín d io  
R O B É R I O  B E Z E R R A  D E  A R A Ú J O  
 S e c re tá rio  d e  E sta d o  d e  A rt ic u la ç ã o  M u n ic ip a l e  P o lí t ic a U rb a n a  
N E U D O  R IB E I R O  C A M P O S  
Secretário de Estado Extraordinário das Relações Institucionais com Países Fronteiriços 
C A R L O S  R O B E R T O  A L B U Q U E R Q U E  D I A S  D A  S IL V A  
S e c re tá rio  d e  E sta d o  E x t ra o rd iná ri o  d e  T e c n o lo g ia  da  In fo rm a ç ã o 

W A L T E R  B U S S  
D ire to r  d o  D e p a r ta m e n to  de  Im p re n sa  O fic ia l 

IR A N  V IE IR A  R O C H A  
C h e fe  d a  D iv isã o  d e  P u b lic a ç ã o  e  A r te s  G rá fic a s  - E d iç ã o  

P A U L O  R O B E R T O  F E R R E IR A  M O T A  
C h e fe  d a  D iv isã o  d e  C u s to s  e  D is tr ib u iç ã o  

J E N E R  C A V A L C A N T E  R A M A L H O  
R e v isã o 

_ __ ___ __ __ ___ __ ___ __ __ ___ __ ___ __ __ ___ __ ___ __ __ ___ _____ __ ___ __ __ ___ __ ___ __ __ ___ __ 
M A T É R I A S /P U B L IC A Ç Õ E S  

A s m a tér ia s  pa ra  pu b li ca çã o  no  D iá r io  O f ic ia l, d ev erã o  e sta r  
g ra va da s  em  d isck ets , no  p ro g ra m a  M icro so ft W o rd  –  E x ten sã o  

D O C  –  fo n te  T im e s N e w  R o m a n  –  ta m a n h o  9 (no v e), E stilo  
N or m a l,  P a rá g ra fo  –  E xa ta m e n te  9  p t , nã o  u t il iza r m a r ca çã o , 

nu m era çã o  ou  ta bu la çã o .  Q u a nd o  ti ver  n e c e ssida d e, fa z er  
m a nu a lm en te  e nã o  a  d o  p rog ra m a , o s a rqu ivo s  nã o  d ev e m  
co n te r  ca b eça lh o s n e m  roda p és , to do s  o s  a rqu ivo s  d e u m  

d isqu ete d e ve m  e s ta r co n tid o s e m  a pe na s u m  a r qu iv o , 
e spa ça m en to  e n tre  pa rá g ra fo s;  u m  e spa ço , o s d isqu ete s d ev erã o  
e sta r d ev ida m en te etiqu e ta d o s, se nd o  qu e o  co n teú d o d o  m e sm o  

de v erá  e sta r im p r e sso  e m  pa p el  o f íc io , pa ra  se r ca lcu la d o , 
co n fer id o  e  p ro toc o la do . 

O s m e sm o s de v erã o  ser en tr egu e s à  R u a  C oron e l  P in to, 2 1 0  -  
C e n tr o  - B oa  V ista  -  R R . 

T ele fo ne s : (0 9 5 ) 3 6 2 1  3 87 6 /3 62 1  3 87 7 /3 62 1  3 87 8  
C E P  6 9 .3 0 1 -1 5 0  

 
P R E Ç O  P A R A  P U B L IC A Ç Ã O  

P re ç o  p o r c m  de  co lu na s.. ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ...  R $ : 4 .0 0  
P re ç o  p o r ex e m p la r. ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ...  R $ : 1 ,0 0  
E x e m p la r a p ó s 3 0  d ia s.. ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ...  R $ : 2 ,0 0  

 
A S S IN A T U R A S  

S e m e stra l  sem  r e m e ssa  p o sta l. ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ...  R $ : 8 0 ,0 0  
S e m e stra l  co m  re m e ssa  po s ta l pa ra  ou tro s e sta d o s.. ... ...R $ :1 5 4 ,0 0 

As matérias publicadas no Diário Oficial, reproduzid as por qualquer meio de reprodução, para sua valida de, deverão ser 
autenticadas pela  Imprensa Oficial do Estado de Ro raima. 

R e c la m a ç õe s sob r e  p ub l ic a ç õe s: m á x im o a té  10  d ia s. 

CONTRATANTES: OTTOMAR DE SOUZA PINTO (Governador
do Estado de Roraima) e EDISON PROLA (Secretário Chefe da Casa
Militar).
CONTRATADA: ROSILDA FERNANDES DE FREITAS
ESTRELLA
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Celebrado entre o
Governo do Estado de Roraima e a Empresa São Vítor Transportes e
Turismo Ltda., para despesas com Locação de Microônibus.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de
1993 e alterações posteriores, juntamente com os elementos integrantes
do Processo nº 13005.01666/05-98.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da
vigência para o período de 29.12.2006 a 28.12.2007.
ASSINATURAS:
CONTRATANTES: OTTOMAR DE SOUZA PINTO (Governador
do Estado de Roraima) e EDISON PROLA (Secretário Chefe da Casa
Militar).
CONTRATADA: REMÍDIO MONAI MONTESSI
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIV O
ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato Celebrado entre o
Governo do Estado de Roraima e a Empresa Marquival da Silva Araújo,
para despesas com Locação de Embarcação.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de
1993 e alterações posteriores, juntamente com os elementos integrantes
do Processo nº 13005.05345/05-12.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da
vigência para o período de 29.12.2006 a 28.12.2007.
ASSINATURAS:
CONTRATANTES: OTTOMAR DE SOUZA PINTO (Governador
do Estado de Roraima) e EDISON PROLA (Secretário Chefe da Casa
Militar).
CONTRATADA: MARQUIVAL DA SILVA ARAÚJO

Procuradoria Geral do Estado

II CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENT O DE CARGOS
DE  PROCURADOR DO ESTADO

EDITAL Nº.013/2006, DE 19.DE DEZEMBRO DE 2006.

RESULTADO DA AVALIAÇÃO MÉDICA
O Procurador-Geral do Estado de Roraima torna pública o resultado
final dos exames biométricos e avaliação médica, constando a relação
dos candidatos aptos para nomeação.

JOÃO FÉLIX DE SANTANNA NETO
Procurador-Geral do Estado de Roraima

Secretaria de Estado de Educação,
Cultura e Desportos

I - FORAM JULGADOS APTOS NO EXAME DE SAÚDE: 
class Nome Pontos Documento 
15 Eneias dos Santos Coelho 148,83 899862 
17 Venusto da Silva Cardoso 147,87 10985115 
18 Mario Henrique Cavalcanti Gil Rodrigues 147,46 5438594 
19 Adriano Vilar Villaca 146,68 1400349 
21 Thiago Queiroz Carneiro 145,74 2172625 

 

PORTARIA  Nº 1123/06/SECD/GAB/RR
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E
DESPORTOS, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com os
termos do disposto no art. 18 do Decreto nº 6035-E, de 29 de outubro
de 2004 e conforme Portaria no.1192 de 20 de dezembro de 2004.
R E S O L V E:
Art. 1º- Homologar os resultados da segunda etapa da Avaliação
Especial de Desempenho da seguinte servidora, ocupante do cargo de
Orientadora Educacional, constante na relação abaixo, avaliação do
período compreendido entre 05.11.04 a 05.05.05.
NOME                                                                                                       MATRÍCULA    NOTA
MARIA  DO SOCORRO BARBOSA DA SILVA MAMED           040003425     3,70
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista-RR, 13 de dezembro de 2006.
Joyce Wânia de Souza Cruz Nascimento
Secretária de Estado da Educação, Cultura e Desportos.
PORTARIA  Nº 1110/06/SECD/GAB/RR
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E
DESPORTOS, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com os
termos do disposto no art. 18 do Decreto nº 6035-E, de 29 de outubro de
2004 e conforme Portaria no.1192 de 20 de dezembro de 2004.
RESOLVE:
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Secretaria de Estado do Trabalho e Bem-
Estar Social

Art. 1º Homologar os resultados da primeira etapa da Avaliação Especial
de Desempenho da seguinte servidora, ocupante do cargo de Orientadora
Educacional, constante na relação abaixo, avaliação do período
compreendido entre 05.05.04 a 05.11.04.
NOME                                                                                                         MATRÍCULA     NOTA
MARIA  DO SOCORRO BARBOSA DA SILVA MAMED             040003425          3,70
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista-RR, 13 de dezembro de 2006.
Joyce Wânia de Souza Cruz Nascimento
Secretária de Estado da Educação, Cultura e Desportos.
PORTARIA  Nº 1125/06/SECD/GAB/RR
Boa Vista – RR, 15 de dezembro de 2006.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E
DESPORTOS, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art.1° Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a
comissão que realizará o levantamento detalhado da Estrutura/Prédios
da Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos:
1)Almira Mary Cordeiro de Araújo – Engenheira Civil
2)Jackson Barros de Mendonça – Engenheiro Civil
3)Marcelo Mesquita da Silva – Engenheiro Eletricista
4)Winder Montenegro Peixoto da Silva - Engenheiro
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Joyce Wânia de Souza Cruz Nascimento
Secretária de Estado da Educação, Cultura e Desportos.

PORTARIA  Nº 076/2006 – GAB/SETRABES.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO E BEM-ESTAR
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com os termos do
Decreto de nomeação nº 314-P, de 10 de novembro de 2004.
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar o servidor Helder Souza Refkalefsky, para responder
pela Diretoria do Centro Sócio-Educativo - CSE, no período de 13.12.06
a 15.12.06, em razão da ausência do Titular no período citado, que estará
participando do Encontro Nacional de Semi-Liberdade em Brasília – DF.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista-RR, 18 de Dezembro de 2006.
MARIA MARLUCE MOREIRA PINTO
Secretária de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social.
PORTARIA  Nº 077/2006 – GAB/SETRABES.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO E BEM-ESTAR
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com os termos do
Decreto de nomeação nº 314-P, de 10 de novembro de 2004.
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a servidora federal Celina Moreira de Morais Sales,
para responder pelo cargo de Gerente do Núcleo de Orçamento e Finanças
da Secretaria de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social/CDS-I, no período
de 18.12.06 a 16.01.2007, em substituição ao titular do cargo Adriano
Castilho de Amorim, em razão das férias do mesmo.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista-RR, 18 de Dezembro de 2006.
MARIA MARLUCE MOREIRA PINTO
Secretária de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social.
PORTARIA  Nº 078/2006 – GAB/SETRABES.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO E BEM-ESTAR
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com os termos do
Decreto de nomeação nº 314-P, de 10 de novembro de 2004.
R E S O L V E:
Art. 1º - Excluir o servidor Wilson John de Souza Araújo, da Comissão do
Levantamento de Inventario Físico e Financeiro de Material Permanente,
designado pela Portaria nº 058/2006, publicada no Diário Oficial nº 423 de
22 de Setembro de 2006.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista-RR, 18 de Dezembro de 2006.
MARIA MARLUCE MOREIRA PINTO
Secretária de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social.
PORTARIA  Nº 079/2006 – GAB/SETRABES.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO E BEM-ESTAR
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com os termos do
Decreto de nomeação nº 314-P, de 10 de novembro de 2004.
R E S O L V E:
Art. 1º - Suspender o gozo de férias da servidora Ana Regina Santana
Santos, contadora, Matricula nº 40000011, referente ao exercício de 2006,
no período de 18.12.06 a 16.01.07, em virtude da necessidade do serviço
de interesse público, de acordo com o art. 77 da Lei Complementar 053/
01.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista-RR, 18 de Dezembro de 2006.
MARIA MARLUCE MOREIRA PINTO
Secretária de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social.
PORTARIA  Nº 080/2006 – GAB/SETRABES.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO E BEM-ESTAR
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com os termos do
Decreto de nomeação nº 314-P, de 10 de novembro de 2004.
R E S O L V E:
Art. 1º - Suspender o gozo de férias da servidora federal Celina Moreira de
Morais Sales, Agente Administrativo, Matricula SIAPE nº 707.522,
referente ao exercício de 2007, no período de 02.01.07 a 31.01.07, em
virtude da necessidade do serviço de interesse público, de acordo com o
art. 77 da Lei 8.112/90.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista-RR, 19 de Dezembro de 2006.
MARIA MARLUCE MOREIRA PINTO
Secretária de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O
PROCESSO Nº. 03767/06-02
CONTRATO Nº. 010/06
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 010/06, firmado
entre o Estado de Roraima, em conjunto com a Secretaria de Estado do
Trabalho e Bem-Estar Social -SETRABES e a  empresa ARNOGÁS E
CIA LTDA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei  nº. 8.666/93, Inciso VI, do § 1º. do
Art. 57 c/c alínea b, inciso II art.65.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a Cláusula
Quinta do Contrato original, para prorrogar sua vigência até
31.12.2006.
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições do
Contrato não alteradas pelo presente TERMO ADITIVO.
CLASSIFICAÇÃO DAS DESPESAS: Programa: 11.122.0010.4221;
Elemento de Despesa: 33.90.30; Fonte de Recurso: 001.
SIGNÁTARIO: Governo do Estado de Roraima representado pelo Sr.
Ottomar de Sousa Pinto, Governador do Estado, e pela Srª Maria
Marluce Moreira Pinto, Secretária de Estado do Trabalho e Bem-Estar
Social e a Contratada,   representada pelo Sr. Arnóbio  Albuquerque da
Silva.
Boa Vista – RR, 15 de dezembro de 2006.

Secretaria de Estado da Fazenda
SEFAZ/DEPLAF/PORTARIA  N.º 932/2006
O Secretário de Estado da Fazenda do Governo do Estado de Roraima,
no uso de suas atribuições legais:
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor JOSÉ NILTON PEREIRA,
Motorista de Veículos Terrestres, para viajar com destino aos
Municípios de Rorainópolis e São Luiz do Anauá com a finalidade de
conduzir uma Equipe de Fiscais de Tributos Estaduais àquela
localidade, no período de 13.12.2006 a 14.12.2006, a serviço da
Secretaria de Estado da Fazenda.
Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda em Boa Vista – RR, 12 de
Dezembro de 2006.
ANTONIO LEOCÁDIO VASCONCELOS FILHO
Secretária de Estado da Fazenda
SEFAZ/DEPLAF/PORTARIA  N.º 933/2006
O Secretário de Estado da Fazenda do Governo do Estado de Roraima,
no uso de suas atribuições legais:
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor EUDES PEREIRA DA
SILVA, Motorista de Veículos Terrestres, para viajar com destino ao
Município de Pacaraima, com a finalidade de conduzir Equipe de
Levantamento e Patrimônio àquela localidade, no período de
13.12.2006 a 16.12.2006, a serviço da Secretaria de Estado da Fazenda.
Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda em Boa Vista – RR, 12 de
Dezembro de 2006.
ANTONIO LEOCÁDIO VASCONCELOS FILHO
Secretário de Estado da Fazenda
SEFAZ/DEPLAF/PORTARIA  N.º  934/2006
O Secretário de Estado da Fazenda do Governo do Estado de Roraima,
no uso de suas atribuições legais:
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor abaixo relacionado, para
viajar com destino ao Município de Pacaraima, com a finalidade de
prestar serviços de fiscalização e arrecadação no Posto Fiscal daquela
localidade, conforme períodos indicados, a serviço da Secretaria de
Estado da Fazenda.
FISCAL DE TRIBUT OS ESTADUAIS                                                PERÍODO
ÉLCIO LEANDRO BA TISTA DE ANDRADE                   18.12.2006 A 24.12.2006
Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda em Boa Vista – RR, 13 de
Dezembro de 2006.
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FRANCISCO WELLINGTON SOUSA SALES
Secretário de Estado da Fazenda – Em Exercício
SEFAZ/DEPLAF/PORTARIA  N.º 935/2006
O Secretário de Estado da Fazenda do Governo do Estado de Roraima,
no uso de suas atribuições legais:
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor SANDRO MORETT
BRAGA, Motorista de Veículos Terrestres, para viajar com destino ao
Município de Rorainópolis, com a finalidade conduzir equipe de
Técnicos do FUNSEFAZ e engenheiro da SEINF àquela localidade, no
dia 14.12.2006, a serviço da Secretaria de Estado da Fazenda.
Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda em Boa Vista – RR, 13 de
Dezembro de 2006.
FRANCISCO WELLINGTON SOUSA SALES
Secretário de Estado da Fazenda – Em Exercício
SEFAZ/DEPLAF/PORTARIA  N.º 937/2006
O Secretário de Estado da Fazenda do Governo do Estado de Roraima,
no uso de suas atribuições legais:
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor CÍCERO LUIZ
RODRIGUES DE SAMPAIO, para viajar com destino ao Município
de Rorainópolis, com a finalidade de acompanhar os Fiscais da
Secretaria de Infra-Estrutura no recebimento da obra de construção da
Agência de Rendas de Rorainópolis, no dia 14.12.2006, a serviço da
Secretaria de Estado da Fazenda.
Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda em Boa Vista – RR, 13 de
Dezembro de 2006.
FRANCISCO WELLINGTON SOUSA SALES
Secretário de Estado da Fazenda – Em Exercício
SEFAZ/DEPLAF/PORTARIA  N.º 940/2006
O Secretário de Estado da Fazenda do Governo do Estado de Roraima,
no uso de suas atribuições legais:
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor BRUNO ABREU
MUNDIN, Motorista de Veículos Terrestres, para viajar com destino
ao Município de Rorainópolis, com a finalidade de conduzir Equipe de
Técnicos de Refrigeração ao Posto Fiscal de Jundiá, no período de
14.12.2006 a 16.12.2006, a serviço da Secretaria de Estado da Fazenda.
Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda em Boa Vista – RR, 14 de
Dezembro de 2006.
FRANCISCO WELLINGTON SOUSA SALES
Secretário de Estado da Fazenda – Em Exercício
SEFAZ/DEPLAF/PORTARIA  N.º 941/2006
O Secretário de Estado da Fazenda do Governo do Estado de Roraima,
no uso de suas atribuições legais:
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor BRUNO ABREU
MUNDIN, Motorista de Veículos Terrestres, para viajar com destino
ao Município de Rorainópolis, com a finalidade de prestar serviços no
Posto Fiscal de Jundiá, no período de 18.12.2006 a 25.12.2006, a
serviço da Secretaria de Estado da Fazenda.
Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda em Boa Vista – RR, 14 de
dezembro de 2006.
FRANCISCO WELLINGTON SOUSA SALES
Secretário de Estado da Fazenda – Em Exercício
SEFAZ/DEPLAF/PORTARIA  N.º 942/2006
O Secretário de Estado da Fazenda do Governo do Estado de Roraima,
no uso de suas atribuições legais:
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor ALESSANDRO
MAGALHÃES SARAIVA, Motorista de Veículos Terrestres, para
viajar com destino ao Município de Rorainópolis, com a finalidade
prestar serviços no Posto Fiscal de Jundiá, no período de 18.12.2006 a
25.12.2006, a serviço da Secretaria de Estado da Fazenda.
Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda em Boa Vista – RR, 14 de
Dezembro de 2006.
SEFAZ/DEPLAF/PORTARIA  N.º 943/2006
O Secretário de Estado da Fazenda do Governo do Estado de Roraima,
no uso de suas atribuições legais:
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor JOSÉ NILTON PEREIRA,
Motorista de Veículos Terrestres, para viajar com destino ao Município
de Pacaraima, com a finalidade de prestar serviços no Posto Fiscal
daquela localidade, no período de 18.12.2006 a 25.12.2006, a serviço da
Secretaria de Estado da Fazenda.
Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda em Boa Vista – RR, 14 de
Dezembro de 2006.
FRANCISCO WELLINGTON SOUSA SALES
Secretário de Estado da Fazenda – Em Exercício
SEFAZ/DEPLAF/PORTARIA  N.º 944/2006
O Secretário de Estado da Fazenda do Governo do Estado de Roraima,
no uso de suas atribuições legais:
R E S O L V E:

SILVA, Motorista de Veículos Terrestres, para viajar com destino ao
Município de Pacaraima, com a finalidade prestar serviços no Posto
Fiscal daquela localidade, no período de 18.12.2006 a 25.12.2006, a
serviço da Secretaria de Estado da Fazenda.
Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda em Boa Vista – RR, 14 de
Dezembro de 2006.
FRANCISCO WELLINGTON SOUSA SALES
Secretário de Estado da Fazenda – Em Exercício
SEFAZ/DEPLAF/PORTARIA  N.º 945/2006
O Secretário de Estado da Fazenda do Governo do Estado de Roraima,
no uso de suas atribuições legais:
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor ANTÔNIO FERREIRA DA
SILVA, Motorista de Veículos Terrestres, para viajar com destino ao
Município de Rorainópolis, com a finalidade prestar serviços no Posto
Fiscal de Jundiá, no período de 25.12.2006 a 01.01.2007, a serviço da
Secretaria de Estado da Fazenda.
Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda em Boa Vista – RR, 14 de
Dezembro de 2006.
FRANCISCO WELLINGTON SOUSA SALES
Secretário de Estado da Fazenda – Em Exercício
SEFAZ/DEPLAF/PORTARIA  N.º 946/2006
O Secretário de Estado da Fazenda do Governo do Estado de Roraima,
no uso de suas atribuições legais:
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor YURI DE SOUZA CRUZ
CASARIN, Motorista de Veículos Terrestres, para viajar com destino
ao Município de Pacaraima, com a finalidade de prestar serviços no
Posto Fiscal daquela localidade, no período de 25.12.2006 a
01.01.2007, a serviço da Secretaria de Estado da Fazenda.
Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda em Boa Vista – RR, 14 de
Dezembro de 2006.
FRANCISCO WELLINGTON SOUSA SALES
Secretário de Estado da Fazenda – Em Exercício
SEFAZ/DEPLAF/PORTARIA  N. º 947/2006.
O Secretário de Estado da Fazenda do Governo do Estado de Roraima,
no uso de suas atribuições legais:
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor NAPOLEÃO HENRIQUE
BRASILEIRO FREIRE – Fiscal de Tributos, para responder pela
função de Chefe da Divisão de Substituição, do Departamento da
Receita desta Secretaria de Estado da Fazenda, em virtude da ausência
da Titular, LÚCIA DE FÁTIMA CUNHA PASTANA, no período de
26.12.2006 à 09.01.2007.
Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda em Boa Vista – RR, 15 de
dezembro de 2006.
FRANCISCO WELLINGTON SOUSA SALES
Secretário de Estado da Fazenda –Em Exercício
SEFAZ/DEPLAF/PORTARIA  N. º 948/2006.
O Secretário de Estado da Fazenda do Governo do Estado de Roraima,
no uso de suas atribuições legais:
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR a servidora JOSIANE SILVA DE SOUZA, Fiscal
de Tributos, para responder pela função de Chefe da Divisão de
Fiscalização, desta Secretaria de Estado da Fazenda, em virtude da
ausência da Titular, MARIA DO CARMO SILVA BARROS, no
período de 02.01 a 31.01.2007.
Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda em Boa Vista – RR, 15 de
dezembro de 2006.
FRANCISCO WELLINGTON SOUSA SALES
Secretário de Estado da Fazenda –Em Exercício
SEFAZ/DEPLAF/PORTARIA  N. º 949/2006.
O Secretário de Estado da Fazenda do Governo do Estado de Roraima,
no uso de suas atribuições legais:
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR a servidora MARIA DA CONCEIÇÃO
ALMEIDA  MOURA, Agente de Portaria, para responder pela função
de Chefe de Seção de Controle de Contas, desta Secretaria de Estado da
Fazenda, em virtude da ausência da Titular, MARIA DE FÁTIMA DA
SILVA CARDOSO, no período de 18.12.2006 a 16.01.07.
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda em Boa Vista – RR,18 de
dezembro de 2006.
ANTONIO LEOCÁDIO VASCONCELOS FILHO
Secretário de Estado da Fazenda
SEFAZ/DEPLAF/PORTARIA  N. º 950/2006.
O Secretário de Estado da Fazenda do Governo do Estado de Roraima,
no uso de suas atribuições legais:
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR a servidora AGLACY COUTINHO BARBOSA,
Contadora, para responder pela função de Chefe da Seção de
Contabilidade Indireta desta Secretaria de Estado da Fazenda, emAUTORIZAR o afastamento do servidor EUDES PEREIRA DA
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virtude da ausência da titular, MARIA LUIZA SANTOS LIMA, no
período de 26.12.06 a 24.01.2007.
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda em Boa Vista – RR, 18 de
dezembro de 2006.
ANTONIO LEOCÁDIO VASCONCELOS FILHO
Secretário de Estado da Fazenda
SEFAZ/DEPLAF/PORTARIA  N. º 951/2005.
O Secretário de Estado da Fazenda do Governo do Estado de Roraima,
no uso de suas atribuições legais:
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR a servidora MARIA ROSICLEIDE
RODRIGUES VASCONCELOS, Assessora de Gabinete, para
responder pela  função de Chefe da Divisão de Tomada e Prestação de
Contas, desta Secretaria de Estado da Fazenda, devido à ausência da
titular,  GARDETE LIMA DO NASCIMENTO, no período de 26.
12.06 a 24.01.2007
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda em Boa Vista – RR, 18 de
dezembro de 2005.
ANTONIO LEOCÁDIO VASCONCELOS FILHO
Secretário de Estado da Fazenda
SEFAZ/DEPLAF/PORTARIA  N.º 952/2006
O Secretário de Estado da Fazenda do Governo do Estado de Roraima,
no uso de suas atribuições legais:
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR a servidora JANAINA CARVALHO DE
SOUSA, Assistente Administrativo, para responder pela função de
Chefe da Seção de Registro, desta Secretaria de Estado da Fazenda, em
virtude da ausência da Titular, IRENE MORAIS RETROZ, no período
de 26.12.2006 a 24.01.2007.
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda em Boa Vista – RR, 18 de
dezembro de 2006.
ANTONIO LEOCÁDIO VASCONCELOS FILHO
Secretário de Estado da Fazenda
SEFAZ/DEPLAF/PORTARIA  N. º 953 /2006.
O Secretário de Estado da Fazenda do Governo do Estado de Roraima,
no uso de suas atribuições legais:
R E S O L V E:
Art. 1º - SUSPENDER o gozo das férias, referente ao exercício de
2005/2006, anteriormente marcadas para o período de 02.01.07 a
31.01.07 da servidora MÁRCIA ANDRÉIA ANDRADE DA SILVA,
Chefe de Seção, lotada nesta Secretaria de Estado da Fazenda.
Art. 2º - As referidas férias serão gozadas em data oportuna.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda em Boa Vista – RR, 18 de
dezembro de 2006.
ANTONIO LEOCÁDIO VASCONCELOS FILHO
Secretário de Estado da Fazenda
SEFAZ/DEPLAF/PORTARIA  N. º 954/2006.
O Secretário de Estado da Fazenda do Governo do Estado de Roraima,
no uso de suas atribuições legais:
R E S O L V E:
Art. 1º - Suspender o gozo das férias, referente ao exercício de 2005/
2006, período de 02.01.07 a 31.01.07 da servidora ROSA ANÍLIA
MOREIRA DE ALMEIDA, Analista Técnica Administrativo, lotada
nesta Secretaria de Estado da Fazenda.
Art. 2º - As referidas férias serão gozadas em data oportuna.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda em Boa Vista – RR, 18 de
dezembro de 2006.
ANTONIO LEOCÁDIO VASCONCELOS FILHO
Secretário de Estado da Fazenda
SEFAZ/DEPLAF/PORTARIA  N. 955/2006.
O Secretário de Estado da Fazenda do Governo do Estado de Roraima,
no uso de suas atribuições legais:
R E S O L V E:
Art. 1º - SUSPENDER o gozo das férias, referente ao exercício de
2005/2006, período de 31/12/06 a 29/01/07 do servidor JARBAS
MENEZES DE ALBUQUERQUE, Fiscal de Tributos Estaduais,
lotado nesta Secretaria de Estado da Fazenda.
Art. 2º - Serão gozados 15 (quinze) dias das referidas férias no período
de 04.01.07 a 18.01.07 e os outros 15 (quinze) dias em data oportuna.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação
Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda em Boa Vista – RR, 18 de
dezembro de 2006.
ANTONIO LEOCÁDIO VASCONCELOS FILHO
Secretário de Estado da Fazenda

E R R A T A
No Diário Oficial do Estado de Roraima Nº 476, de 14 de dezembro de
2006, no EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO,
PROCESSO Nº 22001.00279/05-38.

Onde se lê: DATA DE ASSINATURA: 03 de junho de 2004.
Leia-se: DATA DE ASSINATURA: 22 de novembro de 2006.
Boa Vista-RR, 19 de dezembro de 2006.
Atenciosamente,
SÉRGIO DE PAULA FONSÊCA
Diretor do DEPLAF/SEFAZ

Secretaria de Estado da Segurança
Pública

PORTARIA  Nº 252 – 06 GAB.DG/SESP
O Bacharel Têndeles Antonio Alves de Barros, Delegado-Geral da
Polícia Civil do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
especialmente as ínsitas no Art. 10, Incisos III e VI da Lei
Complementar nº 055/01.
CONSIDERANDO:
As férias do Delegado de Polícia Civil ADRIANO SEVERINO SILVA
SANTOS, Titular do Núcleo de Repressão a Roubos e Furtos de
Veículos Automotores Terrestres – NRRFVAT, no período de
16.12.2006 a 14.01.2006;
CONSIDERANDO:
A necessidade de reorganizar e otimizar as atividades de Polícia
Judiciária do Estado de Roraima, observando os princípios de
eficiência, supremacia do interesse público e o interesse da
Administração;
CONSIDERANDO:
O princípio da continuidade do serviço público;
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR o Delegado de Polícia Civil KENNEDY
CAVALCANTE MACHADO, lotado no Núcleo de Repressão a
Roubos e Furtos de Veículos Automotores Terrestres – NRRFVAT,
para responder pela titularidade do Núcleo de Repressão a Roubos e
Furtos de Veículos Automotores Terrestres,  no período de 16 de
dezembro de 2006 a 14 de janeiro de 2007, cumulativamente com as
funções que exerce.
Publique-se,
Registre-se e Cumpra-se.
Boa Vista/RR, 14 de dezembro de 2006
TÊNDELES ANTONIO ALVES DE BARROS
Delegado-Geral da Polícia Civil
PCERR
PORTARIA  Nº 253 – 06 GAB.DG/SESP
O Bacharel Têndeles Antonio Alves de Barros, Delegado-Geral da
Polícia Civil do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
especialmente as ínsitas no Art. 10, Incisos III e VI da Lei
Complementar nº 055/01.
CONSIDERANDO:
As férias do Delegado de Polícia Civil MARCELO RENAULT
MENEZES, Titular da Delegacia de Defesa do Consumidor, no período
de 04 a 18.12.2006;
CONSIDERANDO:
A necessidade de reorganizar e otimizar as atividades de Polícia
Judiciária do Estado de Roraima, observando os princípios de
eficiência, supremacia do interesse público e o interesse da
Administração;
CONSIDERANDO:
O princípio da continuidade do serviço público;
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR o Delegado de Polícia Civil ALBERTO
CORREIA DE OLIVEIRA FILHO, lotado na Delegacia de Polícia do
Meio Ambiente, para responder pela titularidade da Delegacia de
Defesa do Consumidor,  no período de 04 a 18 de dezembro de 2006,
cumulativamente com as funções que exerce.
Publique-se,
Registre-se e Cumpra-se.
Boa Vista/RR, 1º de dezembro de 2006
TÊNDELES ANTONIO ALVES DE BARROS
Delegado-Geral da Polícia Civil
PCERR
PORTARIA  N° 254 - 06 GAB.DG/SESP
O Bacharel Têndeles Antônio Alves de Barros, Delegado-Geral da
Polícia Civil do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
especialmente as ínsitas no Art. 10, Incisos III e VI da Lei
Complementar nº 055/01.
CONSIDERANDO:
A necessidade de reorganizar e otimizar as atividades de Polícia
Judiciária do Estado de Roraima, observando os princípios de
eficiência, supremacia do interesse público e o interesse da
Administração.
RESOLVE:
Art. 1º - REMOVER o Agente de Polícia Civil MANOEL MESSIAS
OLIVEIRA FILHO, pertencente ao Quadro de Pessoal da União, do 1º
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Distrito Policial para o Departamento de Polícia Judiciária da Capital –
DPJC.
Art. 2º - REMOVER o Agente de Polícia Civil HORTAGUINAN
VERAS CAMPOS, pertencente ao Novo Efetivo da Polícia Civil, do 1º
Distrito Policial para o Departamento de Polícia Judiciária da Capital –
DPJC.
Publique-se,
Registre-se e
Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 15 de dezembro de 2006.
TÊNDELES ANTÔNIO ALVES DE BARROS
Delegado-Geral da Polícia Civil
SESP/RR
PORTARIA  Nº 255 – 06 GAB.DG/SESP
O Bacharel Têndeles Antônio Alves de Barros, Delegado-Geral da
Polícia Civil do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
especialmente as ínsitas no Art. 10, Incisos III e VI da Lei
Complementar nº 055/01.
CONSIDERANDO:
As férias do Delegado de Polícia Civil Wulpslander Trajano Júnior,
Titular da Delegacia de Polícia Civil do Município de Bonfim, no
período de 13.12.2006 a 11.01.2007;
CONSIDERANDO:
A necessidade de reorganizar e otimizar as atividades de Polícia
Judiciária do Estado de Roraima, observando os princípios de
eficiência, supremacia do interesse público e o interesse da
Administração;
CONSIDERANDO:
O princípio da continuidade do serviço público.
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR o Delegado de Polícia Civil EMERSON LUIZ
FREIRE, Titular da Delegacia de Polícia Civil do Município de
Normandia, para responder pela titularidade da Delegacia de Polícia
Civil do Município de Bonfim, no período de 13.12.2006 a 11.01.2007,
cumulativamente com as funções que exerce.
Publique-se,
Registre-se e Cumpra-se.
Boa Vista/RR, 13 de dezembro de 2006.
TÊNDELES ANTÔNIO ALVES DE BARROS
Delegado-Geral da Polícia Civil
PCERR
PORTARIA  N° 257 – 06 GAB.DG/SESP
O Bacharel Têndeles Antonio Alves de Barros, Delegado-Geral da
Polícia Civil do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
especialmente as ínsitas no Art. 10, Incisos III e VI da Lei
Complementar nº 055/01.
CONSIDERANDO:
A remoção do Agente de Polícia CARLOS ALZIR ALVES BATISTA,
pertencente ao Novo efetivo da Polícia Civil, do Departamento de
Inteligência da Polícia Civil para a Delegacia de Polícia de Rorainópolis,
conforme disposto na Portaria nº 242-06 GAB.DG/SESP, datada de
30.11.2006, e, publicada na edição nº 469 do Diário Oficial do Estado
de Roraima, relativa ao dia 04.12.2006;
CONSIDERANDO:
A necessidade do serviço da Delegacia-Geral de Polícia Civil;
RESOLVE:
DETERMINAR que a partir desta data, o servidor CARLOS ALZIR
ALVES BATISTA, Agente de Polícia Civil, fique à disposição da
Delegacia-Geral de Polícia Civil, por tempo indeterminado.
Publique-se,
Registre-se e Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 04 de dezembro de 2006.
TÊNDELES ANTONIO ALVES DE BARROS
Delegado-Geral da Polícia Civil
PCERR
PORTARIA  N° 057 - A/2006 GAB.DG/SESP
O Bacharel TÊNDELES ANTÔNIO ALVES DE BARROS, Delegado-
Geral da Polícia Civil do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições
legais, especialmente as ínsitas no Art. 10, Incisos III, VI e XIII, e art.
78, IV da Lei Complementar nº 055/2001 aprovada pela Assembléia
Legislativa do Estado de Roraima e sancionada pelo Chefe do
Executivo Estadual e,
CONSIDERANDO:
O Memo nº 1527/2006/DPJC/GAB/S.ADM./SESP/RR, de 12/12/2006;
CONSIDERANDO:
O deferimento do pedido formulado pelo Delegado de Polícia Civil
Rodrigo de Oliveira Gomides, concedido por este signatário;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR o afastamento do Delegado de Polícia Civil
RODRIGO DE OLIVEIRA GOMIDES, pertencente ao Novo Efetivo
da Polícia Civil, lotado e no exercício de suas funções no 3º Distrito
Policial, para ausentar-se do Estado de Roraima no período de 26 a
29.12.2006.

PUBLIQUE-SE,
REGISTRE-SE E
CUMPRA-SE.
Boa Vista-RR, 18 de dezembro de 2006.
TÊNDELES ANTÔNIO ALVES DE BARROS
Delegado-Geral da Polícia Civil
SESP/RR
PORTARIA  Nº 258 – 06 GAB.DG/SESP
O Bacharel Têndeles Antônio Alves de Barros, Delegado-Geral da
Polícia Civil do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
especialmente as ínsitas no Art. 10, Incisos III e VI da Lei
Complementar nº 055/01.
CONSIDERANDO:
As férias do Delegado de Polícia Civil Renê de Almeida, Diretor do
Departamento de Operações Especiais - DOPES, no período de
20.12.2006 a 18.01.2007;
CONSIDERANDO:
A necessidade de reorganizar e otimizar as atividades de Polícia
Judiciária do Estado de Roraima, observando os princípios de
eficiência, supremacia do interesse público e o interesse da
Administração;
CONSIDERANDO:
O princípio da continuidade do serviço público.
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR o Delegado de Polícia Civil UZIEL DE CASTRO
JÚNIOR, lotado no Departamento de Polícia Judiciária do interior -
DPJI, para responder pelo Departamento de Operações Especiais -
DOPES, no período de 20.12.2006 a 18.01.2007, cumulativamente com
as funções que exerce.
Publique-se,
Registre-se e Cumpra-se.
Boa Vista/RR, 19 de dezembro de 2006.
TÊNDELES ANTÔNIO ALVES DE BARROS
Delegado-Geral da Polícia Civil
PCERR

EXTRATO DE EMPENHO
Notas de Empenhos: 2006NE00881 a 2006NE00886, emitidas em 22/
11/2006, Contratante: Governo do Estado de Roraima. Contratada
DADOS LIGADOS ANALISE E PROGRAMACAO LTDA. Objeto:
Aquisição de Material Permanente (Servidor Corporativo), Modalidade
de Licitação: Pregão nº 376/06 da Lei nº 8.666/93. Programa de
Trabalho: 06181372048.01. Elemento de despesa: 44.90.52, Valor total
do empenho: R$ 249.000,00 (Duzentos e quarenta e nove mil reais),
Processo nº 08252/2006-59.

ACADEMIA DE POLÍCIA INTEGRADA DE RORAIMA

ATA DE CONCLUSÃO DO CURSO DE FORMAÇÃO DE CABOS
BOMBEIROS MILIT ARES DA ACADEMIA  DE POLÍCIA
INTEGRADA  DE RORAIMA  – API/RR.
Aos treze dias do mês de dezembro de dois mil e seis, nesta cidade de
Boa Vista, capital do Estado de Roraima, na Academia de Polícia
Integrada de Roraima – API/RR, tendo em vista o Convênio de
Cooperação Técnica nº 01/2006, celebrado entre o Estado de Roraima
através do Corpo de Bombeiros Militar de Roraima (CBMRR) e a
Secretaria de Segurança Pública (SSP), deu-se por encerrado o Curso de
Formação de Cabos Bombeiros Militares. Processados os resultados
emitidos pelos respectivos professores e instrutores do Curso, e
classificação de acordo com a Instrução Normativa nº 008/ISSeC-RR/
2003 de 02 de julho de 2003, publicada no Diário Oficial nº 103, de 04
de junho de 2003, e Manual do aluno do CBMRR publicado no
Boletim Geral nº 195 de 20 de outubro de 2006, ambos aplicados a esta
Academia de Policia Integrada, obtiveram-se os seguintes resultados:

CLASS. NOME NOTA CONCEITO 

1º/33 GIBSON DE SOUSA E SOUZA 9,46 MUITO BOM 

2º/33 JOSIVAN BRITO DE ARAÚJO 9,39 MUITO BOM  

3º/33 MANOEL NAZÁRIO FERREIRA NETO 9,37 MUITO BOM  

4º/33 MONIC SOARES SILVA 9,36 MUITO BOM  

5º/33 ALEX GOMES DE ALBUQUERQUE 9,19 MUITO BOM  

6º/33 TIAGO POERSCHKE BICA 9,18 MUITO BOM  
7º/33 BOLÍVAR PEREIRA DA SERRA JÚNIOR 9,18 MUITO BOM  

8º/33 FRANCIMEIRE DE LIMA LOPES 9,12 MUITO BOM  

9º/33 JOSÉ CLÁUDIO COELHO 9,05 MUITO BOM  

10º/33 HANIEL DOS SANTOS DA SILVA 9,04 MUITO BOM  

11º/33 TYANE PRISCILLA MOTA DE ARAÚJO 9,01 MUITO BOM  

12º/33 ICARO FIGUEIREDO BRASIL 9,00 MUITO BOM  

13º/33 MARIA LIMA OLIVEIRA 8,99 MUITO BOM  

14º/33 IGOR COELHO DE SOUSA 8,97 MUITO BOM  

15º/33 JAILSON MEDEIROS TEIXEIRA 8,95 MUITO BOM  

16º/33 EDILENE CRUZ DE SOUZA 8,94 MUITO BOM  

17º/33 ODILENE MARQUES PINHEIRO 8,94 MUITO BOM  

18º/33 RICARDO ALMEIDA FERNANDES 8,94 MUITO BOM  

19º/33 VALDINALDO FRANCO DA SILVA 8,93 MUITO BOM  

20º/33 NEUTTON JONAS AMORIM FERREIRA 8,91 MUITO BOM  

21º/33 EYDRIAN GARY ARAÚJO DE OLIVEIRA 8,82 MUITO BOM  
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O presente curso é requisito indispensável para a promoção à graduação
de Cabo do Quadro de Praças Combatentes Bombeiros Militar (QPCBM),
nos termos do art. 20 do Regulamento de Promoção de Praças da Polícia
Militar, e foi realizado com carga-horária total de 560 (quinhentos e
sessenta) horas-aulas, com a matriz curricular integralizada no período de
31 de maio a 21 de junho e 26 outubro a 13 de dezembro de 2006.
Deixou de concluir o curso por desligamento a pedido por motivo de
saúde o aluno Cabo Marcus Anderson  da Rocha Maceió de acordo com a
Portaria nº 005 de 07 de dezembro de 2006, publicada no Diário Oficial do
Estado de Roraima nº 473, de 07 de dezembro de 2006.
Nada mais havendo a tratar, é dada por encerrada a presente Ata, que
segue devidamente assinada pelo Diretor e pelo Coordenador
Pedagógico da Academia de Polícia Integrada de Roraima – API/RR.
Boa Vista, 13 de dezembro de 2006.
GERSON CHAGAS – CEL QOPM
Diretor da API/RR
JOSÉ AUGUSTO ARRUDA DE SOUZA – 1º TEN QOPM
Coordenador Pedagógico da API/RR

Secretaria de Estado da Infra-Estrutura

22º/33 CAIO VINÍCIO DE OLIVEIRA SOARES 8,79 MUITO BOM  

23º/33 MARIO LUIZ GRANDE TURCO 8,75 MUITO BOM  

24º/33 JOSE FREITAS LIMA NETO 8,74 MUITO BOM  

25º/33 LEONARDO DAMASCENO MENEZES 8,68 MUITO BOM  

26º/33 ALESSANDRO DO NASCIMENTO OLIVEIRA 8,64 MUITO BOM  

27º/33 JORGE EDUARDO PESSOA MACHADO 8,64 MUITO BOM  

28º/33 GLÁUBER SÍLVIO PEREIRA DE ANDRADE 8,57 MUITO BOM  

29º/33 ANTONIO CARLOS COUTINHO DA COSTA 8,57 MUITO BOM  

30º/33 HALLEY PAULA JONES 8,56 MUITO BOM  

31º/33 MARCOS TEIXEIRA DE MACEDO 8,55 MUITO BOM  

32º/33 EDILENE CRISTIANE DA S. NASCIMENTO 8,48 BOM 

33º/33 JEFFERSON SILVA DIAS 8,38 BOM 

 

GOVERNO DE RORAIMA
O Secretário de Estado da Infra-Estrutura, usando de suas atribuições
legais;
RESOLVE:
DEO/SEINF/PORTARIA  Nº. 475/06 - Designar o (os) servidor (es) –
Técnico em Edificações Juarez de Jesus Alencar, Técnico em Edificações
Paulo César Santos Silva e Técnico em Eletrotécnica Lourenço Jean Ferreira
Santos. Lotado (s) nesta Secretaria, para sob a presidência do primeiro,
comporem a Comissão de Recebimento da Obra: Construção de (01)
Salão de Dança, no Parque de Exposição, na BR-174, s/nº - Monte Cristo,
em Boa Vista - RR. A referida comissão terá um prazo de 08 (dias) dias
corridos para recebimento dos serviços executados pela firma: OLIVEIRA
E ALVES LTDA. Boa Vista – RR, 30 de Novembro de 2006.
DEO/SEINF/PORTARIA  Nº. 490/06 - Designar o (os) servidor (es)
Engenheiro Civil Carlos Roberto Calheiros, Engenheiro Eletricista Roberto
Castro Aguiar e Engenheiro Civil Gregório Almeida Junior Lotado (s)
nesta Secretaria, para fiscalizar a Obra: Reforma da Escola Estadual Profº.
Diomedes Souto Maior, em Boa Vista-RR. Sob a responsabilidade da
Firma: JERUSALÉM CONSTRUÇÃO LTDA.
DEO/SEINF/PORTARIA  Nº. 492/06 - Designando o (os) servidor (es)
Engenheiro Civil Carlos Roberto Bezerra Calheiros, Engenheiro Eletricista
Roberto Castro Aguiar e Engenheiro Eletricista Marcelo Mesquita da
Silva  Lotado (s) nesta Secretaria, para fiscalizar a Obra: Recuperação da
Iluminação externa do Parque Anauá, em Boa Vista-RR. Sob a
responsabilidade da Firma: NORTELETRO COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA.
DEPLAF/SEINF/PORTARIA  Nº. 840/2006 – Autorizar o afastamento
da sede o (a) servidor (a) DECHELLY ROBERTA DE SOUZA OLIVEIRA
– Engenheira Civil, para viajar com destino a Brasília/DF, no período de
28.11.06 a 07.12.06, a serviço desta Secretaria, com a finalidade de continuar
em Brasília acompanhando a baixa de aprovação de contas dos convênios
TT-108 e TT-109, regularizar os processos licitatórios dos mesmos e
fazer IPG para transferências de recursos. Boa Vista – RR, 28 de Novembro
de 2006.
DEPLAF/SEINF/PORTARIA  Nº. 842/2006 – Autorizar o afastamento
da sede o (a) servidor (a) NUMERIANO DANTAS DE MEDEIROS –
Topógrafo, para viajar com destino a Manaus/AM, no período de 18.12.06
a 21.12.06, a serviço desta Secretaria, com a finalidade de acompanhar a
aprovação do PATO – BR 174, nos trechos: Vila do Equador x Novo
Paraíso e Caracaraí x Boa Vista. Boa Vista – RR, 01 de Dezembro de 2006.
Dê-se Ciência e Cumpra-se.
Engº Civil FRANCISCO CANINDE DE MACEDO
Secretário de Estado da Infra-Estrutura

DESPACHO:
PROCESSO: 03136/06-21
SECRETARIA : DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA
ASSUNTO: Inexigibilidade de Licitação
Reconheço a inexigibilidade de licitação destinada a atender despesas c/
complemento de pagamento de Telefonia Fixa, para atender a esta SEINF,
em favor da Empresa TELEMAR NORTE LESTE S/A, no valor estimado

de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais) com fundamento do disposto do
art.25 da Lei nº. 8.666/93 e sua alteração.
Sendo assim, em atendimento o que dispõe o art. 26 do referido diploma
legal, submeto o assunto à elevada consideração do Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado de Roraima. Boa Vista-RR, 23 de Novembro de
2006.
FRANCISCO CANINDE DE MACEDO
Secretário de Estado de Infra-Estrutura
Ratifico o despacho retro, nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93, referente
à inexigibilidade de licitação das despesas de que trata o presente processo.
Determino que se publique no D.O.E., de conformidade com a exigência
contida no mesmo art. 25 da Lei supra mencionada, no prazo de 05(cinco)
dias, o presente despacho. Boa Vista-RR, 23 de Novembro de 2006.
OTTOMAR DE SOUSA PINTO
Governador do Estado de Roraima

DESPACHO:
PROCESSO: 00637/2006-00
SECRETARIA : DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA
ASSUNTO: Inexigibilidade de Licitação
Reconheço a Inexigibilidade de licitação destinada a despesas com
complemento referente ao pagamento de consumo de energia elétrica,
desta SEINF, junto a Boa Vista Energia S/A - BOVESA, no valor de R$
300.000,00 (trezentos mil reais), em favor da Empresa BOA VISTA
ENERGIA S/A, com base no Art.25, Inciso II e Artigo 13, Inciso VI da lei
8.666/93 e sua alteração.
Sendo assim, em atendimento o que dispõe o art. 26 do referido diploma
legal, submeto o assunto à elevada consideração do Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado. Boa Vista-RR, 24 de novembro de 2006.
FRANCISCO CANINDE DE MACEDO
Secretário de Estado da Infra-Estrutura
Ratifico o despacho retro, nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93, referente
à Inexigibilidade de licitação das despesas de que trata o presente processo.
Determino que se publique no D.O.E., de conformidade com a exigência
contida no mesmo art. 26 da Lei supra mencionada, no prazo de 05
(cinco) dias, os presentes despachos. Boa Vista-RR, 24 de novembro de
2006.
OTTOMAR DE SOUSA PINTO
Governador do Estado de Roraima

DESPACHO:
PROCESSO: 10803/2006-4
SECRETARIA : DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA
ASSUNTO: Inexigibilidade de Licitação
Reconheço a Inexigibilidade de licitação destinado a despesas com
pagamento de serviços TELEFÔNIA FIXA, DDI e DDD, destinado a
atender esta Secretaria, referente ao exercício  de 2006, no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais), em favor da Empresa  EMBRATEL –
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES SA,  com base
no Art. 25 da lei 8.666/93 e sua alteração.
Sendo assim, em atendimento o que dispõe o art. 26 do referido diploma
legal, submeto o assunto à elevada consideração do Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado. Boa Vista-RR, 23 de novembro de 2006.
FRANCISCO CANINDE DE MACEDO
Secretário de Estado da Infra-Estrutura
Ratifico o despacho retro, nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93, referente
à Inexigibilidade de licitação das despesas de que trata o presente processo.
Determino que se publique no D.O.E., de conformidade com a exigência
contida no mesmo art. 26 da Lei supra mencionada, no prazo de 05
(cinco) dias, os presentes despachos. Boa Vista-RR, 23 de novembro de
2006.
OTTOMAR DE SOUSA PINTO
Governador do Estado de Roraima

DESPACHO:
PROCESSO: 00638/2006-73
SECRETARIA : DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA
ASSUNTO: Inexigibilidade de Licitação
Reconheço a Inexigibilidade de licitação destinada a despesas para
complemento do pagamento de consumo de Água, desta SEINF, junto a
Companhia de Águas e Esgotos de Roraima, referente ao exercício de
2006, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), em favor da Empresa
CAER – COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTO DE RORAIMA, com
base no Art. 25 da lei 8.666/93 e sua alteração.
Sendo assim, em atendimento o que dispõe o art. 26 do referido diploma
legal, submeto o assunto à elevada consideração do Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado. Boa Vista-RR, 23 de novembro de 2006.
FRANCISCO CANINDE DE MACEDO
Secretário de Estado da Infra-Estrutura
Ratifico o despacho retro, nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93, referente
à Inexigibilidade de licitação das despesas de que trata o presente processo.
Determino que se publique no D.O.E., de conformidade com a exigência
contida no mesmo art. 26 da Lei supra mencionada, no prazo de 05
(cinco) dias, os presentes despachos. Boa Vista-RR, 23 de novembro de
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2006.
OTTOMAR DE SOUSA PINTO
Governador do Estado de Roraima

DESPACHO:
PROCESSO: 10445/2006-76
SECRETARIA : DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA
ASSUNTO: Inexigibilidade de Licitação
Reconheço a Inexigibilidade de licitação destinada à despesa com pagamento
de 15 (quinze) inscrições no curso de elaboração e analise de projetos de
saneamento: abastecimento de água, para suprir as necessidades/
conhecimentos dos servidores de fiscalização de obras públicas e ser
realizado em Boa Vista/RR, no auditório da Companhia de Água e Esgoto
de Roraima, no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), em
favor da Empresa ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENG SANITARIA
E AMBIENTAL – ABES, com base no Art. 25, Inciso II e Artigo 13,
Inciso VI da lei 8.666/93 e sua alteração.
Sendo assim, em atendimento o que dispõe o art. 26 do referido diploma
legal, submeto o assunto à elevada consideração do Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado. Boa Vista-RR, 24 de novembro de 2006.
FRANCISCO CANINDE DE MACEDO
Secretário de Estado da Infra-Estrutura
Ratifico o despacho retro, nos termos do art. 25, Inciso II e Art. 13 da Lei
8.666/93, referente à Inexigibilidade de licitação das despesas de que trata
o presente processo.
Determino que se publique no D.O.E., de conformidade com a exigência
contida no mesmo art. 26 da Lei supra mencionada, no prazo de 05
(cinco) dias, os presentes despachos. Boa Vista-RR, 24 de novembro de
2006.
OTTOMAR DE SOUSA PINTO
Governador do Estado de Roraima

EXTRATO DO TERMO DE CONTRA TO Nº. 303/2006 – Processo Nº
01133/2006-21 referente ao Edital de Concorrência Pública nº 19/2006 –
PARTES: De um lado o Governo do Estado de Roraima representado por
seu Governador Ottomar de Sousa Pinto e pela sua Secretária de Estado
da Educação, Cultura e Desportos Joyce Wânia de Souza Cruz Nascimento
como Contratante e de outro a empresa FACE ENGENHARIA LTDA,
CNPJ Nº 076566955/0001-40, representado por seu Administrador, Ítalo
Régis Pereira Aguiar, denominada Contratada.
OBJETO: a construção do Centro de Educação Profissionalizante – POEP,
em Boa Vista - RR
CRÉDITO (Fonte de Recursos): Programas 1236180.3318/0001 -
Elemento de Despesa 449051 e Fonte 008.
MODALIDADE: Concorrência Pública nº 19/2006.
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias corridos.
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.777.810,78 (Hum milhão, setecentos e
setenta e sete mil, oitocentos e dez reais e setenta e oito centavos).
DATA DA ASSINATURA: 14 de novembro de 2006.
SIGNATÁRIO: Ottomar de Sousa Pinto Governador do Estado de
Roraima, Joyce Wânia de Souza Cruz Nascimento Secretária de Estado
da Educação, Cultura e Desportos como contratante e Ítalo Régis Pereira
Aguiar pela Contratada.
Advogado JOSÉ MILTON FREITAS
Assessor Jurídico/SEINF

AVISO DE LICIT AÇÃO:
OBJETO: TOMADA  DE PREÇOS – EDITAL nº. 215/06, que tem por
finalidade a contratação de empresa para Limpeza Mecanizada nas ruas
do Distrito Industrial, com patrolagem e capina, em Boa Vista - RR;
LOCAL E DATA DE ABERTURA: Sala de reuniões da Secretaria de
Estado da Infra-Estrutura, sito a Av. Getúlio Vargas, 3.941, Canarinho,
em Boa Vista – RR, no dia 08 de janeiro de 2007 às 09:00 horas. O Edital
e seus anexos poderão ser adquiridos na CSL/SEINF no endereço acima
mencionado, no horário normal de expediente, mediante o fornecimento
de (01) um disquete e guia de recolhimento no valor de R$ 150,00,
depositado na Conta própria do Estado nº 30.123-X, Agência 3797-4,
Banco do Brasil S.A. Boa Vista - RR, 19 de dezembro de 2006.
EDILAMAR THOMÉ FERNANDES
Presidente Substituta da CSL/SEINF

AVISO DE LICIT AÇÃO
OBJETO: CONCORRÊNCIA  PÚBLICA  – EDITAL nº. 26/06, que
tem por finalidade a Construção de 550 (quinhentos e cinqüenta) unidades
habitacionais referente ao Programa Imóvel na Planta (PSH), destina-se a
atender ao DPSB/SETRABES; LOCAL E DATA DE ABERTURA: Sala
de reuniões da Secretaria de Estado da Infra-Estrutura, sito a Av. Getúlio
Vargas, 3.941, Canarinho, em Boa Vista – RR, no dia 24 de janeiro de 2007
às 09:00 horas. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na CSL/
SEINF no endereço acima mencionado, no horário normal de expediente,
mediante o fornecimento de (01) um disquete e guia de recolhimento no
valor de R$ 150,00, depositado na Conta própria do Estado nº 30.123-X,
Agência 3797-4, Banco do Brasil S.A.. Boa Vista - RR, 19 de dezembro de
2006.

EDILAMAR THOMÉ FERNANDES
Presidente Substituta da CSL/SEINF

Comissão Permanente de Licitação
C O M U N I C A D O
TOMADA DE PREÇOS Nº: 006/2006
A Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Governo do
Estado de Roraima comunica às empresas participantes da primeira fase
da licitação em epígrafe, PROCESSO Nº: 02638/06-54 – SESAU, que
fica designado o dia 26 de dezembro de 2006, às 09h, para CONTINUI-
DADE do certame.
Boa Vista - RR, 19 de dezembro de 2006.Valdelice Campina dos
Santos.Presidente/CPL
C O M U N I C A D O
PREGÃO Nº: 466/2006
O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação do Governo do
Estado de Roraima comunica à empresa participante da primeira fase da
licitação em epígrafe, PROCESSO Nº: 07537/06-24 – SESAU, que fica
designado o dia 22 de dezembro de 2006, às 08h, para CONTINUIDA-
DE do certame.
Boa Vista - RR, 19 de dezembro de 2006.Paulo Sérgio da Silva
Maia.Pregoeiro/CPL
C O M U N I C A D O
PREGÃO Nº: 478/2006
O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação do Governo do
Estado de Roraima torna público aos interessados que o Pregão
supracitado, PROCESSO Nº: 08176/06-92 – SECD foi declarado
DESERTO, em razão de não haver licitantes interessadas em participar
do certame.
Boa Vista - RR, 19 de dezembro de 2006.Paulo Sérgio da Silva
Maia.Pregoeiro/CPL
C O M U N I C A D O
PREGÃO Nº: 467/2006
O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação do Governo do
Estado de Roraima comunica às empresas participantes da primeira fase
da licitação em epígrafe, PROCESSO Nº 05561/06-38 - SESAU, que fica
designado o dia 04 de janeiro de 2007, às 11:00 horas, para CONTINUI-
DADE do certame.
Boa Vista - RR, 19 de dezembro de 2006.Sócrates de Azevedo
Gondim.Pregoeiro - CPL
SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
DO PREGÃO Nº 389/2006 – SESAU
O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação do Governo do
Estado de Roraima, em cumprimento ao disposto no artigo 6º, inciso I,
do Decreto nº. 6.386-E, de 31 de maio de 2005, torna público os preços
registrados no PREGÃO supracitado, oriundo do PROCESSO Nº
07535/06-7 da SESAU, cujo objeto é eventual aquisição de equipamen-
tos médico-hospitalares, conforme fornecedores e valores unitários em
REAIS (R$) discriminados a seguir: LOTE 01 – HOSPIMETAL IND.
METALURGICA DE EQUIP. HOSP. LTDA, itens: 01= 1.318,00; 02=
349,00; 03= 185,00; 04= 637,00; 05= 491,00; 06= 227,00; 07= 300,00;
08= 1.080,00; 09= 354,00; 10= 324,00; 11= 491,00; perfazendo um
valor total de 271.000,00 (Duzentos e Setenta e Um Mil Reais). LOTE
02 – DISTRIBUIDORA BRINGEL LTDA, itens: 12= 199,00; 13=
475,00; 14= 4.300,00; 15= 1.235,00; perfazendo um valor total de
50.350,00 (cinqüenta mil, trezentos e cinqüenta reais) LOTE 03–
CARDAN IMP. EXP. COM. SERV. E REP. LTDA; item: 16= 6.000,00;
perfazendo um valor total de 30.000,00 (trinta mil reais), LOTE 04 –
FRACASSADO, LOTE 05 – HOSPIMETAL IND. METALURGICA
DE EQUIP. HOSP. LTDA, item: 20= 412,50, perfazendo um valor total
de 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais). LOTE 06 – DISTRI-
BUIDORA BRINGEL LTDA, item: 21= 21.800,00, perfazendo um
valor total de 21.800,00 (vinte e um mil e oitocentos reais) LOTE 07 –
HOSPIMETAL IND. METALURGICA DE EQUIP. HOSP. LTDA,
item: 22= 1.390,00; perfazendo um valor total de 139.000,00 (cento e
trinta e nove mil reais); perfazendo um valor total para o certame de R$
528.650,00 (quinhentos e vinte e oito mil seiscentos e cinqüenta reais),
por um período de 12 (doze) meses.
Boa Vista – RR, 19 de dezembro de 2006.Cláudio Galvão dos
Santos.Pregoeiro – CPL

RESULTADO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO Nº: 477/2006
O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação do Governo do
Estado de Roraima torna público aos interessados o resultado do
Certame Licitatório, referente ao Pregão supracitado, PROCESSO N°
07308/06-37 – SESAU, conforme demonstrativo a seguir.

Boa Vista - RR, 19 de dezembro de 2006.Cláudio Galvão dos

EMPRESA(S) VENCEDORA(S) / ADJUDICADA(S) LOTE(S) VALOR TOTAL DO(S) LOTE(S) 

E. F. FURTADO & CIA LTDA ÚNICO R$ 2.925,60 

 

Santos.Pregoeiro – CPL
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RESULTADO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO Nº: 464/2006
A Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação do Governo do Estado
de Roraima torna público aos interessados o resultado do Certame
Licitatório, referente ao Pregão supracitado, PROCESSO N° 04218/06-
30 – SESAU, conforme demonstrativo a seguir.

Boa Vista - RR, 19 de dezembro de 2006.Perla do Nascimento
Gomes.Pregoeira/CPL
SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
DO PREGÃO Nº 480/2006 – SETRABES
O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação do Governo do
Estado de Roraima, em cumprimento ao disposto no artigo 6º, inciso I,
do Decreto nº. 6.386-E, de 31 de maio de 2005, torna público os preços
registrados no PREGÃO supracitado, oriundo do PROCESSO Nº:
10791/06-7, da SETRABES, cujo objeto é Eventual Aquisição de
Brinquedos, nas quantidades, termos e condições descritas no termo de
referencia, anexo IV do Edital, conforme fornecedor e valores em REAIS
(R$) discriminados a seguir: A. LOPES COM - itens: 01=5,32, 02=3,99,
03=6,97, 04=7,90 e 05=9,37 perfazendo o VALOR TOTAL de R$
852.494,96 (oitocentos e cinqüenta e dois mil quatrocentos e noventa e
quatro reais e noventa e seis centavos).
Boa Vista – RR, 19 de dezembro de 2006.Cláudio Galvão dos
Santos.Pregoeiro/CPL
RESULTADO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO Nº: 381/2006
A Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação do Governo do Estado
de Roraima torna público aos interessados que, a licitação referente ao
Pregão supracitado, PROCESSO Nº 06236/06-92 - SESAU, pelo motivo
constante dos autos, foi declarada FRACASSADA.
Boa Vista - RR, 19 de dezembro de 2006.Perla do Nascimento
Gomes.Pregoeira – CPL
PORTARIA/GAB/CPL  Nº 038, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006.
A VICE PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICI-
TAÇÃO DO ESTADO DE RORAIMA - CPL, no uso das atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. 1º Designar o pregoeiro PAULO SÉRGIO DA SILVA MAIA, para
substituir o pregoeiro CLÁUDIO GALVÀO DOS SANTOS, no que diz
respeito a abertura do pregão n° 483/06 processo n° 04326/06-2 e outros
- SESAU, o qual se realizar-se- dia 20 de Dezembro de 2006 às 08:00
Hrs, tendo em vista a coincidência de data e horário, com o pregão n°
457/06, processo n° 06803/05-00 – SESAU.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Publique-se.
ÉLIDA FAUSTINO ALMEIDA.V ice-Presidente CPL

EMPRESA(S) VENCEDORA(S) / ADJUDICADA(S) LOTE(S) VALOR TOTAL DO(S) LOTE(S) 
(R$) 

CARDAN IMP. EXP. COM. SERV. E REP. LTDA. 01 39.800,00 
VALOR TOTAL DO CERTAME (R$): 39.800,00 

 

Fundação de Educação Superior de
Roraima

PORTARIA  Nº. 0563, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006.
Exonera servidora da função de Gerente Financeira da Fundação de
Educação Superior de Roraima - FESUR.
O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE ESTADUAL  DE
RORAIMA, PRESIDENTE INTERINO DO CONSELHO DIRETOR
DA FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DE RORAIMA -
FESUR, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Complementar nº.
043/01, alterada pelas Leis Complementares nos 049/01 e 077/04, 091/05
e o Estatuto da FESUR,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora Maria Alice Cavalcante Ferreira
da função de Gerente Financeira da Fundação de Educação Superior de
Roraima - FESUR, nomeada através da Portaria nº 020, de 12 de janeiro
de 2005;
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Prof. JOSÉ HAMILTON GONDIM SILVA
Reitor Pro Tempore da UERR
Presidente da FESUR

EDITAL Nº 031/2006
O PRESIDENTE INTERINO DA FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO
SUPEIOR DE RORAIMA - FESUR, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES, TENDO EM VISTA A HOMOLOGAÇÃO DO EDITAL Nº
020/06 E NOMEAÇÃO NAS PORTARIAS Nº 306 E N.º 562 E EM
PROSSEGUIMENTO AOS PROCEDIMENTOS PRÉ-
ADMISSIONAIS, TORNA PÚBLICA A CONVOCAÇÃO PARA OS
EXAMES BIOMÉTRICOS E AVALIAÇÃO MÉDICA  DOS CANDI-
DATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO, PARA O
CARGO DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO E TÉCNICO DE

LABORATÓRIO DA FESUR.
1. A CONVOCAÇÃO PARA A AVALIAÇÃO MÉDICA  NECESSÁRIA
À INVESTIDURA NO CARGO TERÁ A SEGUINTE ORDEM:
LOCAL, ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO DOS
EXAMES BIOMÉTRICOS E AVALIAÇÃO MÉDICA  PARA TODOS
OS CANDIDATOS CITADOS NESTE EDITAL.
LOCAL: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO –
DIVISÃO MÉDICO PERICIAL.
ENDEREÇO: AV. GLAYCON DE PAIVA, Nº 550, CENTRO –
PALÁCIO LATIFE SALOMÃO
DATA: DIAS 19 E 20 DE DEZEMBRO DE 2006.
HORÁRIO: 08:00 H (POR ORDEM DE CHEGADA) HORÁRIO
LOCAL.
2. O CANDIDATO QUE NÃO COMPARECER PARA AVALIAÇÃO
PELA JUNTA MÉDICA OFICIAL NO PRAZO ACIMA ESTABELE-
CIDO, BEM COMO OS CANDIDATOS QUE FOREM CONSIDE-
RADOS INAPTOS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO, SERÃO
CONSIDERADOS DESISTENTES, SENDO A NOMEAÇÃO
TORNADA SEM EFEITO.
2.1 AOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS, PODE-
RÃO SER EXIGIDOS OUTROS EXAMES A CRITÉRIO DA JUNTA
MÉDICA.
2.2 OS EXAMES BIOMÉTRICOS E A AVALIAÇÃO MÉDICA
TERÃO CARÁTER UNICAMENTE ELIMINATÓRIO E OS
CONVOCADOS SERÃO CONSIDERADOS APTOS OU INAPTOS.
2.3 OS EXAMES BIOMÉTRICOS E A AVALIAÇÃO MÉDICA
DESTINAR-SE-ÃO À CONSTATAÇÃO, MEDIANTE EXAME
FÍSICO E ANÁLISE DOS EXAMES LABORATORIAIS SOLICITA-
DOS, DE DOENÇAS, DE SINAIS OU DE SINTOMAS QUE INABI-
LITEM O CONVOCADO, SEGUNDO OS CRITÉRIOS A SEGUIR:
A) GERAIS: DEFEITOS FÍSICOS, CONGÊNITOS OU ADQUIRI-
DOS, COM DEBILIDADE OU PERDA DE SENTIDO OU FUN-
ÇÃO, CIRURGIAS MULTILADORAS, NEOPLASIAS MALIGNAS;
DOENÇAS CRÔNICAS OU AGUDAS INCAPACITANTES.
B) ESPECÍFICOS: SOPROS, ARRITIMIAS CARDÍACAS; HIPER-
TENSÃO OU HIPERTENSÃO ARTERIAL QUE ESTEJA ACOMPA-
NHADA DE SINTOMAS QUE POSSUA CARÁTER PERMANEN-
TE OU DEPENDA DE MEDICAÇÃO PARA O SEU CONTROLE:
VASCULOPATIAS EVIDENTES OU LIMITANTES; HÉRNIAS,
MANCHAS IRREGULARES OU USO DE APARELHOS ORTOPÉ-
DICOS; GRANDES DESVIOS DE COLUNA VERTEBRAL;
ARTROPATIAS CRÔNICAS; REDUÇÃO DOS MOVIMENTOS
ARTICULARES; DOENÇAS ÓSSEAS, DISTÚRBIOS IMPORTAN-
TES DA MÍMICA E DA FALA; DISRITIMIA  CEREBRAL; DISTÚR-
BIOS DA SENSIBILIDADE TÁCTIL, TÉRMICA OU DOLOROSA,
INCOORDENAÇÃO MOTORA, BEM COMO DOENÇAS INCU-
RÁVEIS.
2.4 SERÃO ADMITIDOS OS CONVOCADOS PORTADORES DE
DEFICIÊNCIA VISUAL CORRIGIDA OU CORRIGÍVEL POR MEIO
DE USO DE ÓCULOS OU DE LENTE DE CONTATO.
2.5 A PARTIR DO EXAME CLÍNICO E DA AVALIAÇÃO DOS
EXAMES LABORATORIAIS E COMPLEMENTARES O CANDI-
DATO SERÁ CONSIDERADO APTO OU INAPTO PARA O
EXERCÍCIO DO CARGO.
2.6 A JUNTA MÉDICA, APÓS ANÁLISE DO EXAME CLÍNICO E
DOS EXAMES LABORATORIAIS E COMPLEMENTARES DOS
CONVOCADOS EMITIRÁ PARECER CONCLUSIVO APENAS DA
INAPTIDÃO DE CADA UM.
2.7 NO DIA DE REALIZAÇÃO DOS EXAMES BIOMÉTRICOS E
DA AVALIAÇÃO MÉDICA, O CONVOCADO DEVERÁ COMPA-
RECER MUNIDO DO DOCUMENTO ORIGINAL DE IDENTIDA-
DE E DOS EXAMES NECESSÁRIOS.
2.8 NÃO SERÁ ADMITIDO, EM HIPÓTESE ALGUMA, O IN-
GRESSO DE CONVOCADOS NO LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS
EXAMES BIOMÉTRICOS, AVALIAÇÃO MÉDICA  E DOS EXA-
MES LABORATORIAIS E COMPLEMENTARES APÓS O HORÁ-
RIO FIXADO PARA O SEU INÍCIO.
2.9 NÃO HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA PARA A REALIZAÇÃO
DOS EXAMES BIOMÉTRICOS, AVALIAÇÃO MÉDICA  E DOS
EXAMES LABORATORIAIS E COMPLEMENTARES.
2.10 O NÃO COMPARECIMENTO AOS DIAS DE REALIZAÇÃO,
DOS EXAMES BIOMÉTRICOS, DA AVALIAÇÃO MÉDICA E DE
ENTREGA DOS EXAMES LABORATORIAIS E COMPLEMENTA-
RES, NA DATA E LOCAL ESTIPULADO NESTE EDITAL, IMPLI-
CARÁ NA ELIMINAÇÃO DO CONVOCADO, SALVO NOS
IMPEDIMENTOS AMPARADOS LEGALMENTE.
3. OS CANDIDATOS CONVOCADOS
3.1 – ASSISTENTES ADMINSTRATIVOS:
3.1.1 – OS CANDIDATOS CONVOCADOS PARA O CARGO DE
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DEVERÃO PREENCHER AS
VAGAS NAS LOCALIDADES DE CARACARAÍ, RORAINÓPOLIS,
PACARAIMA  E SÃO JOÃO DA BALIZA  DE ACORDO COM OS
CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO EDITAL N.º 030/2006 DA
FESUR.
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BOA VISTA – RR, 18 DE DEZEMBRO DE 2006.
PROF. DR. JOSÉ HAMILTON GONDIM SILVA
PRESIDENTE DA FESUR

EXAMES LABORATORIAIS COMUNS A TODOS OS CARGOS
“VÁLIDOS POR TRINTA DIAS”
1. HEMOGRAMA COMPLETO2. ABO + RH3. BIOQUÍMICA DO
SANGUE:- GLICOSE- URÉIA- CREATININA4. EAS5. EPF (EXA-
ME PARASITOLÓGICO DE FEZES)6. SOROLOGIA PARA LEUS
OU VDRL7. AVALIAÇÃO CARDIOLÓGICA: ACIMA DE 40 ANOS-
AVALIAÇÃO CLÍNICA  DO CARDIOLOGISTA- ECG COM LAU-
DO8. RX DE TÓRAX COM LAUDO
BOA VISTA – RR, 18 DE DEZEMBRO DE 2006.
PROF. DR. JOSÉ HAMILTON GONDIM SILVA
PRESIDENTE DA FESUR

RESOLUÇÃO Nº. 038 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2006
Dispõe sobre aprovação do Calendário Acadêmico 2007.1 da  UERR
O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVER-
SIDADE ESTADUAL  DE RORAIMA – CONUNI/UERR, no uso das
atribuições legais contidas na Lei Complementar n° 091/2005 e no
Estatuto desta Universidade,
CONSIDERANDO o Art. 17 inciso II do Estatuto da Universidade
Estadual de Roraima - UERR;
CONSIDERANDO a deliberação e a aprovação pelo Conselho Universi-
tário da Universidade Estadual de Roraima – UERR em 20 de novembro
de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de aprovação do Calendário Acadêmi-
co que atendam as demandas locais,
RESOLVE
Art. 1° Aprovar o Calendário Acadêmico 2007.1 da Universidade
Estadual de Roraima, conforme o Calendário anexo que faz parte desta
Resolução.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Boa Vista, 20 de novembro de 2006.
Prof. JOSÉ HAMILTON GONDIM SILVA
Presidente do CONUNI
RESOLUÇÃO Nº. 039 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2006
Dispõe sobre a Regulamentação das Atividades dos Coordenadores da
UERR
O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVER-
SIDADE ESTADUAL  DE RORAIMA – CONUNI/UERR, no uso das
atribuições legais contidas na Lei Complementar n° 091/2005 e no
Estatuto desta Universidade,
CONSIDERANDO o Art. 17 inciso II do Estatuto da Universidade
Estadual de Roraima - UERR;
CONSIDERANDO a deliberação e a aprovação pelo Conselho Universi-
tário da Universidade Estadual de Roraima – UERR em 20 de novembro
de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de Regulamentação das Atividades
dos Coordenadores que atendam as demandas locais,
RESOLVE
Art. 1° Regulamentar as Atividades dos Coordenadores da Universidade
Estadual de Roraima, conforme o Projeto anexo que faz parte desta
Resolução.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Boa Vista, 20 de novembro de 2006.
Prof. JOSÉ HAMILTON GONDIM SILVA
Presidente do CONUNI
RESOLUÇÃO Nº. 040 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2006
Dispõe sobre a aprovação do Edital do Processo Seletivo de Vestibular
2007.1 da UERR
O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVER-
SIDADE ESTADUAL  DE RORAIMA – CONUNI/UERR, no uso das
atribuições legais contidas na Lei Complementar n° 091/2005 e no
Estatuto desta Universidade,
CONSIDERANDO o Art. 17 inciso II do Estatuto da Universidade
Estadual de Roraima - UERR;
CONSIDERANDO a deliberação e a aprovação pelo Conselho Universi-
tário da Universidade Estadual de Roraima – UERR em 20 de novembro

que atendam as demandas locais,
RESOLVE
Art. 1° Aprovar o Edital de Processo Seletivo de Vestibular 2007.1 da
Universidade Estadual de Roraima, conforme o Projeto anexo que faz
parte desta Resolução.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Boa Vista, 20 de novembro de 2006.
Prof. JOSÉ HAMILTON GONDIM SILVA
Presidente do CONUNI
RESOLUÇÃO Nº. 041 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2006
Dispõe sobre a criação do Curso de Bacharelado em Medicina Veterinária
da UERR
O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVER-
SIDADE ESTADUAL DE RORAIMA – CONUNI/UERR, no uso das
atribuições legais contidas na Lei Complementar n° 091/2005 e no
Estatuto desta Universidade,
CONSIDERANDO o Art. 17 inciso II do Estatuto da Universidade
Estadual de Roraima - UERR;
CONSIDERANDO a deliberação e a aprovação pelo Conselho Universi-
tário da Universidade Estadual de Roraima – UERR em 20 de novembro
de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de Cursos de Graduação que atendam
as demandas locais,
RESOLVE
Art. 1° Aprovar o Curso de Bacharelado em Medicina Veterinária da
Universidade Estadual de Roraima, conforme o Projeto anexo que faz
parte desta Resolução.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Boa Vista, 20 de novembro de 2006.
Prof. JOSÉ HAMILTON GONDIM SILVA
Presidente do CONUNI
RESOLUÇÃO Nº. 042 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2006
Dispõe sobre a criação do Curso de Pós-Graduação em Gestão de
Sistemas Educacionais da UERR
O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVER-
SIDADE ESTADUAL DE RORAIMA – CONUNI/UERR, no uso das
atribuições legais contidas na Lei Complementar n° 091/2005 e no
Estatuto desta Universidade,
CONSIDERANDO o Art. 17 inciso II do Estatuto da Universidade
Estadual de Roraima - UERR;
CONSIDERANDO a deliberação e a aprovação pelo Conselho Universi-
tário da Universidade Estadual de Roraima – UERR em 20 de novembro
de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de Cursos de Pós-Graduação que
atendam as demandas locais,
RESOLVE
Art. 1° Aprovar o Curso de Pós-Graduação em Gestão de Sistemas
Educacionais da Universidade Estadual de Roraima, conforme o Projeto
anexo que faz parte desta Resolução.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Boa Vista, 20 de novembro de 2006.
Prof. JOSÉ HAMILTON GONDIM SILVA
Presidente do CONUNI

Instituto de Previdência do Estado de
Roraima

Nº ORD. CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 
1 SÉRGIO RODRIGO GRUBERIO 72º 
2 DOUGLAS DA SILVA BORGES 73º 
3 CÁSSIA JANAIRA ARAÚJO LIMA 74º 
4 JOÃO XIMENES DE ALBUQUERQUE GOMES 75º 
5 ALINE BLEICH  SANDER 76º 
6 KAIUSCA KALINE DE SOUZA MACEDO 77º 
7 CARLA ROCHA FERNANDES 78º 
8 FAIZAL HOSEIN KHAN FILHO – PORTADOR DE NECESSIDADE ESPECIAL  

 
3.2 – TÉCNICO DE LABORATÓRIO: 
 

Nº ORD. CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 
1 FRANCISCA EDJANE MARCELINO MAGALHÃES 4º 

 

de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de um Processo Seletivo de Vestibular

PORTARIA  Nº. 1.709/2006/GAB/PRES/IPER
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO
DE RORAIMA–IPER, no uso da suas atribuições que lhe são conferidas,
RESOLVE:
Art. 1º - Cancelar a Portaria nº. 1.542/2006/GAB/PRES/IPER, referente a
designação de servidores para constituírem a Comissão de levantamento
Físico Financeiro dos bens, móveis, imóveis e almoxarifado desta autarquia.
Art. 2º - Em virtude de duplicidade na numeração.
 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista-RR, 18 de dezembro de 2006.
ERMENEGILDO MAGALHÃES MOTA
Presidente em Exercício do Instituto de Previdência do Estado de
Roraima
PORTARIA  Nº. 1.710/2006/GAB/PRES/IPER
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO
DE RORAIMA–IPER, no uso da suas atribuições que lhe são conferidas,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores CARMEN TEREZA FAVACHO DE
SENA, PEDRINA FIGUEREDO BARBOSA e CICERA SILVA DOS
SANTOS, para sob a presidência da primeira, constituírem a Comissão
para levantamento Físico Financeiro dos bens, móveis, imóveis e
almoxarifado desta autarquia.
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 Art. 2º - A Comissão tem o prazo de 15 dias para apresentar o relatório
final dos trabalhos, podendo ser prorrogado por igual período.
 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista-RR, 18 de dezembro de 2006.
ERMENEGILDO MAGALHÃES MOTA
Presidente em Exercício do Instituto de Previdência do Estado de
Roraima
PORTARIA  Nº. 1630/2006/GAB/PRES/IPER
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO
DE RORAIMA – IPER, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
com amparo legal no artigo 52, da Lei Complementar nº. 054/2001, e face
o que consta no processo nº. 081/2004 – IPER – apenso 17001.01203/05-
16, resolve:
Art. 1º Conceder Pensão Temporária, a partir de 01.12.2006, a JOÃO
VICTOR GREFF BILO DO NASCIMEMTO, nascido em 07.11.2004,
dependente do ex-servidor JEAN MARCEL SOUZA DO
NASCIMENTO, Secretário de Escola, Matrícula 040003358, lotado na
Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SECD.
Parágrafo Único: o valor da cota representa 25% do benefício concedido,
conforme Termo acostado ao processo nº. 081/2004 - IPER.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista-RR, 11 de dezembro de 2006.
EREMENEGILDO MAGALHÃES MOTA
Presidente do Instituto de Previdência do Estado de Roraima
Em exercício

Instituto de Terras e Colonização de
Roraima

ITERAIMA/GAB/POR TARIA  Nº 246/2006
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS E COLONIZAÇÃO
DE RORAIMA - ITERAIMA, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias e,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Governamental nº 363-P de
15 de maio de 2006;
CONSIDERANDO o disposto nos contratos de repasse CTNº 0196.438-
08/2006 e CT Nº 0175.992-84/2005, com o Ministério das Cidades;
RESOLVE:
Art.1º - Designar, os servidores relacionados abaixo, pertencentes ao
Quadro de Pessoal deste Instituto, para sob a Coordenação do primeiro,
executarem levantamento das famílias que ocupam as áreas institucionais
e de preservação permanente para elaboração de diagnóstico da área, como
parte integrante do Trabalho Técnico Social, proposto pela Metodologia
de Apoio à Regularização Fundiária da área denominada “Brigadeiro”, no
período de 19 a 22 de dezembro de 2006.
JOANIR DE ALMEIDA  BORGES;
JOSÉ ALVES FILHO;
JAQUES DOUGLAS DA SILVA MELO;
JERONIMO DA SILVA GONDIM;
ANA ILZA SILVA COELHO;
DAVI LIMA  DOS SANTOS;
MARCIANO LOPES DA COSTA;
FRANCISCO ASSIS SILVA;
HARICILENE RODRIGUES RIBAS;
IZAIAS CHAGAS DE LIMA.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista – RR, 18 de dezembro de 2006.
WASHINGTON PARÁ DE LIMA
Diretor Presidente

Junta Comercial do Estado de Roraima
RESOLUÇÃO Nº. 004/2006
O PRESIDENTE,
DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RORAIMA – JUCERR,
por deliberação do Plenário em sessão realizada no dia 07 de junho de
2006, no uso de sua competência legal, conforme disposto no art.21, III,
do Decreto Federal nº 1800/96, c/c. o art.12º, VI, do seu Regimento Interno
e,
Considerando o disposto no art. 63 da Lei 8934/94, no art. 39 do Decreto
1800/96, por decisão Plenária e pela necessidade de racionalizar e
simplificar procedimentos relativos aos serviços de registro público e
empresas mercantis e atividades afins;
RESOLVE:
Art. 1º- Ficam dispensados de reconhecimento de firma os documentos
submetidos à registro nesta Junta Comercial do estado de Roraima, exceto
quando se tratar de procuração particular ou de documentos oriundos do
exterior.
Art.    2º -  Revogadas todas as disposições em contrário.
Art.    3º -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Plenária da Jucerr,  15 de Dezembro de 2.006.
EDSON DE ARAÚJO SILVA
Presidente

MINISTÉRIO DO DESENV OLVIMENT O, INDUSTRIA
ECOMÉRCIO EXTERIOR DEP ARTAMENT O NACIONAL  DE
REGISTRO DO COMÉRCIOJUNT A COMERCIAL  DO ESTADO
DE RORAIMA
Ata Número: 11
Despachos de 01 de novembro de 2006 a 30 de novembro de 2006DO-
CUMENTOS DEFERIDOS:EMPRESA PÚBLICA:OUTROS DOCU-
MENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO:06/
016847-1Empresa Brasileira De Correios E Telégrafos-
Ect,SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA: ATA DE ASSEMBLEIA
GERAL ORDINARIA:06/017082-4Companhia De Desenvolvimento
De Roraima-Codesaima,ATA DE ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINARIA:06/017161-8Companhia De Águas E Esgotos De
Roraima-Caer,ATA DE REUNIAO DO CONSELHO DE
ADMINISTRACAO:06/016929-0Companhia De Águas E Esgotos De
Roraima-Caer,06/017081-6Companhia De desenvolvimento De
Roraima-Codesaima,06/017173-1Companhia De Águas E Esgotos De
Roraima-Caer,SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA:ATA DE
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA:05/009142-5Agência De
Fomento Do Estado De Roraima S.A.Aferr,ATA DE ASSEMBLEIA
GERAL ORDINARIA E EXTRAORDINARIA:06/019528-2Agência
De Fomento Do Estado De Roraima S.A.Aferr,OUTROS DOCUMEN-
TOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO:06/016339-
9Fazenda Campos Novos S/A,06/016341-0Fazenda Campos Novos S/
A,06/016926-5Caumé Agro Pastoril S/A,06/016927-3 Caumé Agro
Pastoril S/A,06/016941-9Ciagro-Cia Agroindustrial De
Roraima,SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA:ONSTITUICAO/
CONTRATO: 06/016307-0Reinaldo Nardelli Geologia E Mineração
Ltda,06/016662-2Construtora Gama E Cia Ltda,06/016742-4Macarrão
Auto Peças Ltda,6/016812-9Fox Veículos Ltda,06/016814-5Boa Vista
Pre-Moldados Ltda,06/016840-4Maderato Desdobramento De Madeira
Ltda,06/016902-8 Construtora Barra Ltda,06/016946-0Nascimento &
Cia Ltda,06/017061-1Rodrigues E Nascimento Ltda,06/017172-3Basilio
& Basilio Ltda,06/017177-4Gs Serviços E Comercio Ltda,06/019555-
0Melo E Gonçalves Ltda,06/019570-3Construtora Diamante Ltda,06/
019593-2Auto Posto Badu Ltda,06/019714-5Duenas & Santos
Ltda,ALTERACAO:06/009199-1Evolução Consultoria  E Projetos
Ltda-Me,06/015939-1Mundial Comércio E Serviço Ltda-Me,06/016108-
6 Security Eletronic System Ltda,06/016326-7Gessoraima Ltda,06/
016587-1Planecon Planejamento E Construções Ltda,06/016621-
5Miguel Pereira & Cia Ltda Me,06/016671-1Santos E Rodrigues
Ltda,06/016752-1Rupununi Construção Comercio E Serviço Ltda,06/
016820-0Jc Monte Roraima Comercio Ltda,06/016879-0Rc-Distribuido-
ra Comercio Ltda,06/016901-0Ideal Construção E Paisagismo Ltda,06/
016903-6ComercialCoelho Ltda,06/016921-4 Centri Informática Com.E
Rep.Ltda,06/016924-9Comércio E Construtora Santos Ltda,06/016937-
0Comercial Exodu Ltda Me,06/016939-7Brasferro Com Ind.Imp.E
Exp.Ltda,06/016942-7Bezerra E Costa Ltda,06/016950-8Provalle Auto
Posto Ltda,06/016952-4Jeronimo E Santos Ltda Me,06/016957-5
Magdala Acessorios Do Vestuário Ltda,06/016965-6Medeiros E Silva
Ltda Me,06/016972-9Eficaz Serviços E Comércio Ltda,06/016982-
6Rocha & Soares Moveis Ltda-Me,06/017002-6Paralella Engenharia
Ltda Epp,06/017011-5Andreza Comércio E Representação,Importação
E Exportação Ltda - Me,06/017015-8Moura E Farias Ltda,06/017029-
8Premol Industria Comercio E Serviços Ltda,06/017040-9Renovo
Engenharia  Ltda,06/017047-6Copan Construção, Pavimentação &
Terraplanagem Do Norte Ltda,06/017051-4Power Lan Comercio E
Serviços Ltda Me,06/017059-0Carrocerias Roraima Ltda,06/017062-
0Castelo Construções Ltda,06/017071-9Tellas Arts Contrutora Comer-
cio Serviços E Representações Ltda,06/017075-1Juliana Comércio
Serviços E Representações Ltda,06/017080-8P S Century Comercio De
Aparelhos Eletronicos Ltda,06/017083-2Marques E Mota Ltda,06/
017090-5O De S Garça E Cia Ltda Me,06/017108-1Eficaz Serviços E
Comércio Ltda,06/017128-6R.A.Gomes & Cia Ltda Epp,06/017133-
2Queiroz E Rebouças Ltda, 06/017198-7Amazônia Imóveis Ltda,06/
019451-0Lemes E Saraiva Ltda,06/019460-0Anapolis-Comércio E
Representação  Ltda,06/019485-5Thaiti Industria Alimenticia Ltda
Me,06/019493-6Encon Construções Ltda,06/019527-4Pacará Serviços &
Comercio Ltda,06/019574-6B & P Suprimentos E Informática Ltda,06/
019588-6Geraldo E Camelo Ltda,06/019611-4Acquapoços Ltda,06/
019614-9Comercial Ponto Chique Ltda-Me,06/019632-7Tcl Constru-
ções E Comércio Ltda,06/019641-6Comercial Coelho Ltda,06/019651-
3Conpav-Consultoria E Comércio Ltda,06/019683-1Renovo Engenharia
Ltda,EXTINCAO/DISTRATO:06/016969-9Castelo Das Festas Ltda
Me,06/017098-0Agropecuária Coelho Ltda Epp,06/017191-0Union
Trading Importação E Exportação Ltda-Me,OUTROS DOCUMENTOS
DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO:06/016497-2Dendê
Comércio E Serviços Ltda,06/016805-6Adr Engenharia Ltda,06/016807-
2Casev-Consultoria E Comercial Agro Industrial Ltda,06/016815-3Italux
Pneus E Acumuladores Ltda,06/016930-3Conpav-Consultoria E
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Comércio Ltda,06/017031-0Thaiti Industria Alimenticia Ltda Me,06/
017076-0Juliana Comércio Serviços E Representações Ltda,06/017099-
9Ferro Sul M.S.Comércio E Serviços Ltda  Me,06/017103-0Merceleus
Do Brasil Agropecuaria Ltda, 06/017116-2Pioneiro Combustíveis
Ltda,06/017122-7Fujita Engenharia Ltda,06/019495-2Camaçary
Agroindustrial Ltda,06/019526-6Atlântica Serviços Gerais Ltda,06/
019589-4Transportes Bertolini Ltda,06/019590-8Transportes Bertolini
Ltda,MICROEMPRESA:ENQUADRAMENTO:06/016741-6 Macar-
rão Auto Peças Ltda-Me,06/016813-7Boa Vista Pre-Moldados Ltda
Me,06/016838-2Maderato Desdobramento De Madeira Ltda Me,06/
017137-5 Basilio & BasilioLtda  Me,06/017205-3Gs Serviços E
Comercio Ltda Me,06/019554-1Melo EGonçalves Ltda Me,06/019591-
6Auto Posto Badu Ltda Me, 06/019715-3Duenas & Santos Ltda
Me,EMPRESA DE PEQUENO PORTE:ENQUADRAMENTO:06/
017065-4R.A.Gomes & Cia Ltda Epp,06/017166-9 Queiroz E Rebouças
Ltda Epp,PROCURACAO:06/016899-4Pioneiro Combustiveis Ltda,06/
017134-0Cel Construções Elétricas Ltda,06/018168-0 Conexão Turismo
Ltda,06/019473-1Pioneiro Combustiveis Ltda,06/019494-4Meneses &
Meneses Ltda Me,06/019597-5Geraldo J Coan & Cia Ltda,
EMPRESÁRIO:CONSTITUICAO/CONTRATO:06/016084-5Edinardo
Taveira Da Silva,06/016182-5Jackson Gomes Lima,06/016474-
3R.Monteiro Cabral,06/016489-1M A Lima Quadros,06/016524-
3Vicente Bezerra Da Silva,06/016641-0J.Pereira Neto,06/016660-6J.De
C.Matos,06/016738-6A.G Cardoso Nunes,06/016743-2Alberto Antunes
Dos Santos,06/016801-3R C De Azevedo Aguiar,06/016809-9Nelson
Barros De Lima,06/016811-0R. Da Silva Lima Junior,06/016817-
0A.G.Da Silveira Filho,06/016822-6Heveraldo T.Cardoso,06/016823-
4Arnaldo Bezerra De Araujo,06/016828-5V.D.R. Maia De Oliveira,06/
016829-3J B Rocha Marques,06/016835-8Lenilson Menezes De
Carvalho,06/016881-1LM Pinto,06/016887-0M De F Sousa Mar-
ques,06/016944-3M.H.R.Martins,06/016960-5I.Ferreira Fachinello,06/
016976-1J.Soares Buriti,06/017005-0R.Da Silva Santana,06/017016-
6Maria Do Socorro F.De Araujo,06/017041-7A.Luna Pinheiro,06/
017057-3L.Morais Do Nascimento Sales,06/017066-2Cláudia Steyne
M.Barbosa, 06/017067-0 B.A.A.Gadelha,06/017068-9A.Alves Dos
Santos,06/017097-2F.F.Da Conceição,06/017130-8Kaya M.L.Da
Silva,06/017138-3E.F.Pereira Taveira, 06/017154-5Claudinice M.Da
Silva,06/017157-0L.L.Rodrigues Lima,06/017212-6A.De Souza
Almeida,06/017213-4S B Silva,06/017217-7A. A R Melo, 06/018166-
4L.N.Ramalho,06/019476-6T.B.Beltrão,06/019531-2M.G.M.Jácome,06/
019532-0F P De Sousa Da Silva,06/019535-5N.Grangeiro De Sousa, 06/
019536-3I.Ribeiro Pacheco,06/019541-0C.De Campos Gonçalves,06/
019543-6J EliasAraujo,06/019548-7L P Matos Carneiro,06/019558-4M
B Leal Soares,06/019564-9V.L.Vieira De Menezes,06/019567-3Walbicléia
Dos Santos Silva,06/019584-3Jefeson De L.Freitas,06/019723-4Jair
Rodrigues Da Silva,06/019736-6Carlos Medeiros,06/019739-0José Fábio
Dos Santos,ALTERACAO:06/014220-0Ligia Moreira Policarpo-Me,06/
016199-0M Guilherme Dos  Santos Me,06/016464-6G R Carvalho
Me,06/016645-2R.Lima Freitas-Me,06/016651-7D Santana Azevêdo
Me,06/016744-0Silvia Elena Américo Valetin Me,06/016756-4Paulo
Silva Oliveira-Me,06/016818-8Mirlene Brito De Sousa-Me,06/016851-
0D.Rossi-Me,06/016855-2W.R. Tobias Júnior Me,06/016885-4Jeanio
Dos Reis Silva Me,06/016888-9T.R.Aragão Me,06/016908-7Regino
A.De Aragao Me,06/016914-1D.V.Lima,06/016934-6  S.R.Pereira
Sena,06/016936-2E.P.Guimarães,06/016949-4E S Barros,06/016968-0J
Martins Arruda Me,06/016988-5E Jacome Neto Me, 06/017001-8
Augusto Barros De Araújo,06/017023-9J.M.Pontes-Me,06/017033-6F
Ferreira De Andrade,06/017034-4J.S.Macêdo Me,06/017046-8R.L.F.os
Santos- Me,06/017049-2J.Oscardone Teixeira,06/017053-0L M Das
Chagas,06/017063-8Wilma S De Souza Me,06/017074-3J.Da Silva
Nascimento-Me, 06/017101-4Antonio Alves Torres Me,06/017106-
5Raimunda Moreira De Oliveira-Me,06/017107-3Adilberto Queiros-
Me,06/017109-0K.M.B.Da Silva Me,06/017117-0Joselio F Da Silva
Me,06/017120-0José Ribamar Pereira-Me,06/017129-
4M.G.A.Wanderley Me,06/017135-9Pedro Ançai Mendes - Me, 06/
017136-7R.B.Constantino-Me,06/017140-5José Lima Brito Me,06/
017147-2J Viana Me,06/017150-2O.Ozeias Oviedo Me,06/017153-7E R
King Farias,06/017156-1A.M.Costa Me,06/017162-6C.A.Da Conceiçao
Me,06/017180-4J.C.Coelho-Me,06/017184-7D J Da Silva Me,06/
017190-1L  A De Lira Me,06/017210-0M.C.Lisboa Do Vale-Me,06/
017216-9E.T.P.Aguiar-Me,06/017219-3Ritepson LBarreto Me,06/
019446-4M.De Araujo Carneiro, 06/019450-2Rozenildo P.Barros
Epp,06/019454-5P.C.Justo Quartiero,06/019458-8M.J.P.Monteiro-
Me,06/019459-6T M Nobre  Me,06/019461-8 E. Lima Da Silva-Me,06/
019466-9Francisco R.Da Silva Filho Me,06/019471-5Iquison Carvalho
De Oliveira-Me,06/019483-9J H Fernandes Me,06/019487-1R. L.
Bandeira-Me,06/019507-0M.D.Da Conceição Neres-Me,06/019514-
2R.G.Ospina De Moura-Epp,06/019522-3R.D.Aires Alencar-Me, 06/
019550-9R Teles Taveira Filho Me,06/019560-6Ivo F Souza Me,06/
019586-0Valter Barbosa  Da Silva-Me,06/019598-3M.N.Freire De
Souza,06/019602-5P.C. Justo Quartiero,06/019603-3José F.Do Nasci-
mento-Me,06/019608-4Helio O.Santos Me,06/019613-0Maria Alves
Cavalcante-Me,06/019615-7Eusilene S Matos -Me,06/019617-3M.Da

Silva Angelo-Me,06/019627-0C.Gomes,06/019633-5G.De Sousa
Martins-Me,06/019635-1R.R.N.De Souza,06/019646-7J.S. Pontes
Me,06/019678-5R.J Alves Do Vale Me,06/019680-7R T Tolentino
Me,06/019682-3L.De Alencar Sousa-Me,06/019684-0D Garcia Lavor
Me, 06/019689-0Liolema Stepple Fonteles Albuquerque Me,06/
019691-2R.Martins Dos Santos-Me,06/019711-0J.L.C.De Melo-
Me,06/019716-1W.Reis Pessoa Me,06/019718-8Alexandra Soares De
Lima-Me,06/019721-8A.D.Alves-Me,06/019740-4D.De Oliveira
Pereira-Me,06/019746-3R Monteiro Cabral Me,EXTINCAO/
DISTRATO:06/012658-2J Rodrigues Bezerra Me,06/016291-0F.Lopes
De Lima-Me,06/016453-0Guilherme Abreu Gudinho- Me,06/016796-
3Manoel Dos Santos Souza Me,06/016819-6P.Gomes Da Silva Me,06/
016842-0A.N.Ferreira-Me,06/016844-7Garcineia Da Silva Rodrigues-
Me,06/016862-5A Oliveira Chaves Me,06/016872-2Helio Costa De
Oliveira,06/016873-0P Pinto Da Silva Me,06/016880-3C Souza Me, 06/
016884-6Isaldenir A Nunes Me,06/016919-2E.R.I.Araújo-Me,06/
016922-2Antonio Feitosa De Araujo Me,06/016923-0V.F.Amorim-Me,
06/016955-9 Rosimar Pereira Da Silva Me,06/016961-3 Miguel Alves
De Matos Me,06/016967-2H.B.De Pinho Me,06/017024-7J.T.De
Oliveira Me,06/017037-9 Emilia Maria Freitas Alexandrino,06/017050-
6Teonildo Soares Teixeira Me,06/017056-5Danilo Guerino Da Silva
Me,06/017060-3R.Mourão Souza -Me, 06/017092-1Darcy Maranhão
Me,06/017100-6M.S.G.Da Silva Me,06/017119-7C.S.Profiro-Me,06/
017142-1J.E.Martins-Me,06/017144-8Antonio Farias Da Silva-Me,06/
017214-2Karina P Figueiredo Me,06/019474-0Nabi P.De Farias Me,06/
019480-4José Fernandes De Freitas Me,06/019596-7Maria Martinho
Tôrres Me,06/019636-0Antonio F De Morais Me,06/019637-8Josiane
A Pereira Me,OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA
EMPRESA/EMPRESARIO:06/016747-5A C De Sousa Lubrifican-
tes,06/016917-6M.Barreto De Araújo Me,06/017175-8M L De Mattos
Muller Me, 06/017199-5Joab B De Carvalho Epp,06/019610-6Celia
Maria Brasil Dos Santos-Me,06/019679-3Zamir José Assad Filho
Me,06/019725-0R T Tolentino Me,06/019743-9M.J.Gonçalves De
Oliveira Me,MICROEMPRESA:ENQUADRAMENTO:06/016092-
6Edinardo Taveira Da Silva Me,06/016174-4 Jackson Gomes Lima
Me,06/016475-1R.Monteiro Cabral Me,06/016490-5M A Lima
Quadros Me,06/016642-8J.Pereira Neto Me,06/016737-8J. De C.
Matos Me,06/016739-4A G Cardoso Nunes Me,06/016804-8R C De
Azevedo  Aguiar Me,06/016808-0Nelson Barros De Lima Me,06/
016810-2R.Da Silva Lima Junior Me,06/016816-1A.G.Da Silveira
Filho-Me,06/016821-8Heveraldo T.Cardoso Me,06/016824-2Arnaldo
Bezerra De Araujo Me, 06/016830-7J B Rocha Marques Me,06/
016831-5V.D.R.Maia De Oliveira Me,06/016834-0Lenilson Menezes
De Carvalho Me,06/016886-2L M Pinto Me,06/016889-7M De F
Sousa Marques Me,06/016959-1I.Ferreira Fachinello-Me,06/016975-
3J.Soares Buriti Me,06/017007-7R.Da Silva Santana-Me, 06/017014-
0Maria Do Socorro F.De Araujo Me,06/017042-5A.Luna Pinheiro
Me,06/017058-1L.Morais Do Nascimento Sales Me,06/017069-
7A.Alves Dos Santos Me,06/017111-1F.F.Da Conceição Me,06/
017131-6Alberto Antunes Dos Santos Me,06/017132-4E.F.Pereira
Taveira Me,06/017149-9Kaya M.L.Da Silva-Me,06/017152-
9Claudinice M.Da Silva-Me,06/017155-3L.L.Rodrigues Lima Me,06/
017211-8S B Silva Me,06/018167-2L.N. Ramalho Me,06/019482-
0Carlos Medeiros Me,06/019530-4M.G.M. Jácome Me,06/019533-9F
P De Sousa Da Silva Me,06/019534-7N.Grangeiro De Sousa Me, 06/
019537-1I.Ribeiro Pacheco Me,06/019540-1C.DeCampos Gonçalves
Me,06/019542-8J Elias Araujo Me,06/019549-5L P Matos Carneiro
Me, 06/019559-2M B Leal Soares Me,06/019565-7V.L.Vieira De
Menezes Me,06/019568-1Walbicléia Dos Santos Silva Me,06/019571-
1T.B.Beltrão Me, 06/019585-1Jefeson De L.Freitas Me,06/019738-
2José Fábio Dos Santos Me,PROCURACAO:06/016953-
2M.G.F.Souza Me,06/017174-0M C R Soares Me,06/017215-0M.Vaz
Da Costa Me,06/019518-5E B Ferreira-Frios Me,06/019672-6L.Alves
Braga Com.Varej.Indep.De Merc.Em  Geral Me, 06/019688-2M.Chaves
De Sousa Me,06/019735-8Joselene Da Silva  Me,AGENTES
AUXÍLIARES DO COMÉRCIO:NOMEACAO’ADHOC’DE
TRADUTORE INTERPRETE COMERCIAL:06/017009-3Airneth De
Medeiros Carvalho,06/017010-7Airneth De Medeiros Carvalho,06/
017012-3 Airneth De Medeiros Carvalho,06/017044-1Airneth Medeiros
De Carvalho,06/017045-0Airneth De Medeiros Carvalho,06/017163-
4Airneth De Medeiros Carvalho,06/017167-7Airneth De Medeiros
Carvalho,06/017168-5Pablo Oscar Amezaga Acosta,06/019709-9Eliana
Dias Laurido,06/019710-2Eliana Dias Laurido,06/019737-4Airneth De
Medeiros Carvalho,DOCUMENTOS EM EXIGÊNCIA:06/016825-0,
06/016826-9, 06/016951-6, 06/016956-7, 06/016966-4,06/016977-0,06/
016999-0, 06/017013-1, 06/017017-4, 06/017026-3, 06/017070-0, 06/
017085-9, 06/017112-0, 06/017141-3, 06/017143-0, 06/017159-6, 06/
017170-7, 06/017171-5, 06/017178-2, 06/017201-0, 06/017204-5, 06/
017218-5, 06/018169-9, 06/018171-0, 06/019449-9, 06/019475-8, 06/
019477-4, 06/019478-2, 06/019479-0, 06/019486-3, 06/019490-1, 06/
019509-6, 06/019510-0, 06/019523-1, 06/019538-0, 06/019539-8, 06/
019572-0, 06/019573-8, 06/019592-4, 06/019601-7, 06/019605-0, 06/
019607-6, 06/019619-0, 06/019622-0, 06/019623-8, 06/019631-9, 06/



BOA VISTA, 19 DE DEZEMBRO DE  2006   Diário Oficial                   PÁG. 13

019634-3, 06/019662-9, 06/019685-8, 06/019690-4, 06/019734-0,
ANTONIO VITAL  JR
SEC. GERAL EM EXERCÍCIO
Clodonir Bessa Filgueiras Junior
Chefe do Protocolo e Arquivo

Companhia Energética de Roraima

102ª ASSEMBLÉIA  GERAL EXTRAORDINÁRIA
CONVOCAÇÃO
O Presidente do Conselho de Administração da COMPANHIA
ENERGÉTICA DE RORAIMA – CER, convoca os Senhores Acionistas,
para reunirem-se em Assembléia Geral Extraordinária, a ser instrumentada
em Ata Única, na forma do Artigo 131 da Lei das Sociedades por Ações n.º
6.404/76, no dia 22 (vinte e dois) de dezembro de 2006 (dois mil e seis),
às 10:00 horas, em sua sede social, situada na Av. Presidente Castelo
Branco, 1163 – Calungá, nesta cidade de Boa Vista, a fim de deliberarem
sobre a seguinte ordem do dia:
a) Eleição da Diretoria da CER.
b) O que ocorrer.
Boa Vista, 15 de dezembro de 2006.
EDUARD AUGUST GEIGER KUMMER
Presidente do Conselho de Administração
Interino

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

AVISO DE  LICIT AÇÃO
NATUREZA: PREGÃO N.º 058/2006
TIPO: MENOR PREÇO
PROCESSO: 949/2006
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a Contratação de empresa
para realização dos serviços de exame e emissão de parecer sobre as
demonstrações contábeis da CER.
DATA PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA
DATA: 10.01.2007                                                    HORÁRIO: 9:00H
LOCAL: Sala de reunião da CPL, sito à Av. Pres. Castelo Branco, ll63 –
Calungá – Boa Vista – RR – Telefone: (95) 3623 2920 – Ramal 331 ou
(95) 3623 4894.
O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos, gratuitamente no endereço
abaixo mencionado, junto a Comissão Permanente de Licitação, em horário
normal de expediente. Os interessados deverão disponibilizar seus
endereços eletrônicos (e-mail) e/ou disquete 3 ½, para cópia do Edital.
Maiores informações poderão ser obtidas na Comissão Permanente de
Licitação CPL/CER, situada na Av. Pres. Castelo Branco, 1163 – Calungá
na cidade de Boa Vista – RR, no horário de expediente das 7:30H às
13:30H.
Boa Vista – RR, 19 de Dezembro de 2006
Robson Carvalho de Queiroz
Pregoeiro da CER
RESULTADO DA LICIT AÇÃO
PREGÃO Nº 057/2006
PROCESSO Nº 946 /2006
A  Pregoeira da Companhia Energética de Roraima-CER, torna público
aos interessados, o resultado do Certame Licitatório, referente ao Pregão
nº 057/2006 supracitado, Processo nº 946/2006, cujo objeto é a Aquisição
de materiais, ferragens, postes de concreto e transformadores monofásicos
de 5 KVA, para atender o Programa Luz para Todos.

Boa Vista, 18 de Dezembro de 2006.
Maria Socorro Pinho Forte
Pregoeira da CER
C O M U N I C A D O
TOMADA DE PREÇOS Nº 037/2006
PROCESSO Nº 917/2006
A Companhia Energética de Roraima – CER, através da Comissão
Permanente de Licitação – CPL, comunica aos interessados que a abertura
da licitação na Modalidade Tomada de Preços Nº 037/2006, Processo
917/2006, cujo o objeto é a Contratação de Empresa para Construção de
Extensão de Rede de Distribuição Urbana – RDU, em Média Tensão, na
sede do Município de Caroebe, fica marcada para o dia 22.12.2006 às
10:00 horas.
Boa Vista - RR, 19 de Dezembro de 2006.
Maria Socorro Pinho Forte
Presidente da CPL/ CER

Ministério Público de Roraima

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA  Nº 1202, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2006
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Comunicar seu afastamento, no período de 18 a 20DEZ06, para tratar de
assunto de interesse Institucional, na cidade de Brasília/DF.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
EDSON DAMAS DA SILVEIRA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA  Nº 1203, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E:
Designar o Promotor de Justiça, Dr. VALDIR APARECIDO DE
OLIVEIRA, para responder pela 3ª Promotoria Cível da Comarca de Boa
Vista, nos dias 18 e 19DEZ06, durante o afastamento do titular.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
FÁBIO BASTOS STICA
Procurador-Geral de Justiça
-em exercício-
PORTARIA  Nº 1204, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, com fulcro no art. 12, inciso XXI, da Lei Complementar
Estadual nº 003/94,
R E S O L V E:
Conceder à servidora CARLEN PERSCH PADILHA, 22 (vinte e dois)
dias de férias, a serem usufruídos a partir de 2JAN07.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
FÁBIO BASTOS STICA
Procurador-Geral de Justiça
-em exercício-

Justiça do Trabalho

TRIBUNAL  REGIONAL  DO TRABALHO DA  11ª REGIÃO

ORGÃO : 3ª VARA DO TRABALHO DE BOA  VISTA –   RORAIMA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
A Doutora ANA ELIZA OLIVEIRA PRACIANO, Juíza do Trabalho
Substituta, no exercício da Titularidade da 3ª VARA   DO
TRABALHO DE BOA VISTA, FAZ SABER a todos quantos o
presente EDITAL virem, ou dele notícia tiverem que, fica INTIMADA
a executada I. GRINKO, inscrita no CNPJ/MF sob o  nº 05.618.822/
0001-54, na pessoa do(a) Representante Legal, atualmente em lugar
incerto e não sabido de que nos autos                        do Processo nº R-
3ª VTBV-908/2004-053-11-00, em que  é exeqüente MIRIAM
GALDINO RIBEIRO, foi efetivada a PENHORA na quantia de R$-
443,86 (Quatrocentos e quarenta e três reais e oitenta e seis centavos),
referente ao BLOQUEIO efetuado na Conta do Titular da Executada,
Sr. IZIDORO GRINKO, portador do CPF nº 125.640.879-49, através
do SISTEMA SIBSBACEN JUD na Agência do Banco Itaú S/A,
TRANSFERIDA e DEPOSITADA para Conta RDO Judicial nº
4.200.113.187.586 junto à Agência Local  do Banco do Brasil S/A, para
GARANTIA PARCIAL na execução nos autos acima mencionados,
cujo débito em 25.08.2006 somou  a quantia de R$5.000,03 (Cinco mil
e três centavos).
O QUE CUMPRA NA FORMA DA LEI.
DADO E PASSADO na Secretaria da 3ª VARA DO TRABALHO DE
BOA VISTA, aos 14 dias do mês de Dezembro do ano de 2006. Eu,
_______BARTIRA DA CONSOLATA FERREIRA, Assistente Chefa
do Setor de Execução, digitei. E eu____STANNY CARLA CRUZ
AZÊDO, Diretora da Secretaria, subscrevo.
ANA ELIZA OLIVEIRA PRACIANO
Juíza do Trabalho Substituta, no exercício
da Titularidade da 3ª VTBV
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A Doutora ANA ELIZA OLIVEIRA PRACIANO, Juíza   do Trabalho
Substituta, no exercício da Titularidade da 3ª VARA DO TRABALHO
DE BOA VISTA, FAZ SABER a todos  quantos o presente EDITAL
virem, ou dele notícia tiverem que, fica INTIMADO o Sr. REINALDO
FRANÇA DE MORAES, portador   do RG nº 1238150-0 e CPF nº
509.102.212-00, Fiel Depositário e Executado nos autos do Processo
R-3ª VTBV-1.458/2003-053-11-00, atualmente em lugar incerto e não
sabido de que nos autos                     acima mencionados, foi
determinado o levantamento da penhora nos   bens a seguir
discriminados: “01 (UMA) MÁQUINA   DE DATILOGRAFIA

Empresa(s) Vencedora(s) Adjudicada(s) Lote(s) Valor Total do(s) Lote(s) 

INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES AMAZONAS LTDA – 
ITAM 
B. A. COMÉRCIO  LTDA  
 
B. A. COMÉRCIO  LTDA  
 

 
01 
02 
03 
04 

 
390.000,00 
131.000,00 

FRACASSADO 
312.425,00 

Valor Total Adjudicado R$ 833.425,00 
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ELÉTRICA; 01 (UM) SOFÁ, DOIS LUGARES,  COR: AZUL, EM
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO; 01 (UM) VÍDEO CASSETE,
MARCA CINERAL, 6 CABEÇAS, MODELO: VCR 6000,  EM
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO; 01 (UMA) CÂMARA
DE VÍDEO, MARCA PANASONIC, MODELO X14,
PALMCORDER, COM CONTROLE, Nº 65WA7728, EM BOM
ESTADO DE CONSERVAÇÃO  E FUNCIONAMENTO; 01 (UM)
APARELHO DE AR CONDICIONADO, MARCA CONSUL, CAP.
12.000 BTU’S, EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO E
FUNCIONAMENTO e 01 (UM) APARELHO   DE AR
CONDICIONADO, MARCA SPRINGER, CAP. 7.500 BTU’XS, EM
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO” que
GARANTIAM A EXECUÇÃO no processo acima identificado.
O QUE CUMPRA NA FORMA DA LEI.
DADO E PASSADO na Secretaria da  3ª VARA DO TRABALHO DE
BOA VISTA, aos 14 dias do mês de Dezembro do ano de 2006.
Eu,______ BARTIRA  DA CONSOLATA FERREIRA, Assistente
Chefa do Setor de Execução, digitei E eu,_____STANNY CARLA
CRUZ AZÊDO, Diretora da Secretaria, subscrevo.
ANA ELIZA OLIVEIRA PRACIANO
Juíza do Trabalho Substituta, no exercício
da Titularidade da 3ª VTBV
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A Doutora ANA ELIZA OLIVEIRA PRACIANO, Juíza  do Trabalho
Substituta, no exercício da Titularidade da 3ª VARA DO TRABALHO
DE BOA VISTA, FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL
virem, ou dele notícia tiverem que,  fica INTIMADA a Litisconsorte
EMEDE – COMÉRCIO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS, executada
nos autos do Processo   nº R-3ª VTBV-1.223/2003-053-11-00, na
pessoa do(a) Representante Legal, atualmente em lugar incerto e não
sabido de que nos autos acima mencionados, foi determinado o
levantamento da penhora no bem a seguir discriminado: “GM/D20
CUSTON   DE LUXE, ESP/TIP/CARR: CARGA CAMIONETA
CABINE DUPLA, COMBUSTÍVEL: DIESEL, FAB/MOD: 1993/
1993, COR: AZUL  (OBS.: PINTADA DE BRANCO
ATUALMENTE), PLACA NAH—2183, CHASSI  Nº
9B6258RBPPC012046,  DE PROPRIEDADE DO SR. MAURO
AYRES DIOGO, PORTADOR DO CPF Nº 141.203.721-20, EM
MAU ESTADO DE CONSERVAÇÃO, APRESENTANDO-SE SEM
O MOTOR, SEM CAIXA DE MARCHA, SEM A CAIXA DE
DIREÇÃO, SEM    O FAROL DIANTEIRO ESQUERDO, POSSUI
VIDRO ELÉTRICO,   AR CONDICIONADO, DIREÇÃO
HIDRAÚLICA” que GARANTIA  A EXECUÇÃO no processo acima
identificado.
OBS.: O  REFERIDO  BEM  ENCONTRA-SE TAMBÉM
PENHORADO  NOS
AUTOS DOS EMBARGOS DE TERCEIRO Nº R-3ª VTBV-04/2005-
053-11-00, EXTRAÍDO DOS AUTOS DO PROCESSO Nº R-3ª
VTBV-659/ 2002-053-11-00.
O QUE CUMPRA NA FORMA DA LEI.
DADO E PASSADO na Secretaria da  3ª VARA DO TRABALHO DE
BOA VISTA, aos 14 dias do mês de Dezembro do ano de 2006. Eu,
_____ BARTIRA  DA CONSOLATA FERREIRA, Assistente Chefa
do Setor de Execução, digitei. E eu,______STANNY CARLA CRUZ
AZÊDO, Diretora da Secretaria, subscrevo.
ANA ELIZA OLIVEIRA PRACIANO
Juíza do Trabalho Substituta, no exercício
da Titularidade da 3ª VTBV
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A Doutora ANA ELIZA OLIVEIRA PRACIANO, Juíza  do Trabalho
Substituta, no exercício da Titularidade da 3ª VARA DO TRABALHO
DE BOA VISTA, FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL
virem, ou dele notícia tiverem que, ficam INTIMADOS o Sr.
DARLAN JOSÉ GABRIEL, portador  do RG nº 519.956/SSP-AM,
Fiel Depositário e RETÍFICA EXATA  IMP. EXP. COM. LTDA,
executada nos autos do Processo nº R-3ª VTBV-2.201/1997-053-11-00,
na pessoa do(a) Representante Legal, atualmente em lugar incerto e não
sabido de que nos autos acima mencionados, foi determinado o
levantamento da penhora no bem a seguir discriminado: “NA
MÁQUINA INCOMATOL, REF. 0306-5-11-84, UTILIZADA PARA
VIRAR BREQUEM, FABRICADA PELA “INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MÁQUINA E MOTORES”, EM BOM ESTADO
DE CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO” que GARANTIA A
EXECUÇÃO no processo acima identificado.
O QUE CUMPRA NA FORMA DA LEI.
DADO E PASSADO na Secretaria da  3ª VARA DO TRABALHO DE
BOA VISTA, aos 14 dias do mês de Dezembro do ano de 2006.
Eu,______ BARTIRA   DA CONSOLATA FERREIRA, Assistente
Chefa do Setor de Execução, digitei. E eu,______STANNY CARLA
CRUZ AZÊDO, Diretora da Secretaria, subscrevo.
ANA ELIZA OLIVEIRA PRACIANO
Juíza do Trabalho Substituta, no exercício
da Titularidade da 3ª VTBV
EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Doutora ANA ELIZA OLIVEIRA PRACIANO, Juíza  do Trabalho
Substituta, no exercício da Titularidade da 3ª VARA DO TRABALHO
DE BOA VISTA, FAZ SABER a todos  quantos o presente EDITAL
virem, ou dele notícia  tiverem que, ficam INTIMADOS o Sr.
FRANCISCO PAULO LUCENA CABRAL, portador do RG nº
64.482/SSP-RR   e CPF nº 273.055.112-34, Fiel Depositário e a
Litisconsorte                             F. PAULO LUCENA CABRAL – ME,
executada nos autos do Processo nº R-3ª VTBV-276/2003-053-11-00,
na pessoa do(a) Representante Legal, atualmente em lugar incerto e não
sabido de que nos autos acima mencionados, foi determinado o
levantamento da penhora nos bens a seguir discriminados: “20 (VNTE)
CARRADAS DE 12 METROS CADA, DE BARRO PARA ATERRO
e 11 (ONZE) CARRADAS DE 12 METROS CADA, DE AREIA
MÉDIA PARA CONSTRUÇÃO” que GARANTIAM A EXECUÇÃO
no processo acima identificado.
O QUE CUMPRA NA FORMA DA LEI.
DADO E PASSADO na Secretaria da 3ª VARA  DO TRABALHO DE
BOA VISTA, aos 14 dias do mês de Dezembro do ano de 2006.
Eu,______BARTIRA  DA CONSOLATA FERREIRA, Assistente
Chefa do Setor de Execução, digitei. E eu,________STANNY CARLA
CRUZ AZÊDO, Diretora da Secretaria, subscrevo.
ANA ELIZA OLIVEIRA PRACIANO
Juíza do Trabalho Substituta, no exercício
da Titularidade da 3ª VTBV
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A Doutora ANA ELIZA OLIVEIRA PRACIANO, Juíza  do Trabalho
Substituta, no exercício da Titularidade da 3ª VARA DO TRABALHO
DE BOA VISTA, FAZ SABER a todos  quantos o presente EDITAL
virem, ou dele notícia tiverem que, fica INTIMADO o Sr. HUDSON
LUIZ SILVA DE SOUSA, portador   do RG nº 62.915/SSP-RR, Fiel
Depositário e Executado nos autos do Processo nº R-3ª VTBV-539/
1999-053-11-00, atualmente em lugar incerto e não sabido de que nos
autos acima mencionados,                       foi determinado o
levantamento da penhora nos bens a seguir discriminados: “01 (UM)
VIDEOCASSETE, MARCA PANASONIC,  AG. 1950, GRAVA NOS
SISTEMAS NTSC - PURO PLAYER E REC, PROFISSIONAL – VT
– RECORD EDIÇÃO, EM BOM ESTADO  DE CONSERVAÇÃO E
FUNCIONAMENTO e 01 (UMA) ESTEIRA MANUAL  PARA
EXERCÍCIO FÍSICOS EM BOM ESTADO                               DE
CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO” que GARANTIAM  A
EXECUÇÃO no processo acima identificado.
O QUE CUMPRA NA FORMA DA LEI.
DADO E PASSADO na Secretaria da  3ª VARA DO TRABALHO DE
BOA VISTA, aos 14 dias do mês de Dezembro do ano de 2006.
Eu,____ BARTIRA  DA CONSOLATA FERREIRA, Assistente Chefa
do Setor de Execução, digitei. E eu,_________STANNY CARLA
CRUZ AZÊDO, Diretora da Secretaria, subscrevo.
ANA ELIZA OLIVEIRA PRACIANO
Juíza do Trabalho Substituta, no exercício
da Titularidade da 3ª VTBV
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A Doutora ANA ELIZA OLIVEIRA PRACIANO, Juíza              do
Trabalho Substituta, no exercício da Titularidade da 3ª VARA DO
TRABALHO DE BOA VISTA, FAZ SABER a todos
quantos o presente EDITAL virem, ou dele notícia tiverem que, ficam
INTIMADOS a Srª. ANAIR DE FREITAS BEZERRA, portadora do
RG nº 805.406/SSP-AM e CPF nº 323.397.042-00,                Fiel
Depositária e IMPORTADORA MOVILAR, executada nos autos do
Processo nº R-3ª VTBV-602/2003-053-11-00, na pessoa do(a)
Representante Legal, atualmente em lugar incerto e não sabido de que
nos autos acima mencionados, foi determinado o levantamento da
penhora nos bens a seguir discriminados: “01 (UMA) ESTANTE  EM
MADEIRA DE LEI, COM 03 DIVISÓRIAS, 04 GAVETAS E 01
PORTA DE VIDRO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 1,80M
DE ALTURA   POR 1,5M DE LARGURA, EM BOM ESTADO DE
CONSERVAÇÃO;    01 (UM) BARZINHO COM FUNDO DE
ESPELHO, COM 03 DIVISÕES,  02 PORTAS EM BOM ESTADO
DE CONSERVAÇÃO; 01 (UMA) ESTANTE DE MADEIRA
MARFIM, COM 04 DIVISÕES NA PARTE SUPERIOR E 03
DIVISÕES NA PARTE INFERIOR E 02 PORTAS,   EM BOM
ESTADO DE CONSERVAÇÃO; 01 (UM) BELICHE COM
ESTRUTURA METÁLICA PARA CASAL E SOLTEIRO, EM BOM
ESTADO DE CONSERVAÇÃO; 01 (HUM) RACK EM MADEIRA
MOGNO, COM 02 PORTAS DE VIDRO E 01 PORTA CD, EM
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO; 01 (UMA) MESA EM
FÓRMICA, COM BRANCA, MEDINDO 1,44M DE
COMPRIMENTO X 0,84M DE LARGURA, EM BOM ESTADO
DE CONSERVAÇÃO; 01 (HUM) BIFÉ    EM MADEIRA, COR
VINHO, COM 07 DIVISÕES E 04 PORTAS,  EM BOM ESTADO
DE CONSERVAÇÃO; 02 (DUAS) CAMAS DE CASAL EM
MADEIRA MOGNO, MEDINDO 2,20M DE COMPRIMENTO
POR 1,60M DE LARGURA, CADA UMA, AMBAS EM BOM
ESTADO  DE CONSERVAÇÃO” que GARANTIAM A EXECUÇÃO
no processo acima identificado.
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O QUE CUMPRA NA FORMA DA LEI.
DADO E PASSADO na Secretaria da 3ª VARA DO TRABALHO DE
BOA VISTA, aos 14 dias do mês de Dezembro do ano de 2006. Eu,
______BARTIRA    DA CONSOLATA FERREIRA, Assistente Chefa
do Setor de Execução, digitei. E eu, ________STANNY CARLA
CRUZ AZÊDO, Diretora da Secretaria, subscrevo.
ANA ELIZA OLIVEIRA PRACIANO
Juíza do Trabalho Substituta, no exercício
da Titularidade da 3ª VTBV

Centro de Educação Integrado Colmeia Ltda.

Relação de Concludentes da 8a Série do Ensino Fundamental de
2006.
Alex Oliveira Távora
Ana Paula Ferreira de Melo
Danilo Braga Dos Santos
Dayanne Sousa Amorim
Doris Maria Wiswell Galan
Elaine Neves Aragão
Érica Freire Soares
Gabriel Mourão Pereira Cavalcante
Helen Priscila Cruz Santana
Ivina Maria Albuquerque de Aragão
João Miguel de Oliveira Alves da Silva
Karine Patrice da Silva Almeida
Kaiz Gomes de Menezes
Letícia Gomes Brilhante Pereira
Lucas Matos de Souza

Outras Publicações

Luís Fernando Possebon Ribeiro Segundo
Lydiana Queiroz Gavanski
Marcelo Victor Cruz Cid
Marcus Vinícius Duarte
Maria Carolina Gomes Mendes
Matheus Antônio Ferronatto
Nathalia Assis Nascimento
Paulo Henrique B. H. Gonçalves Filho
Raphaela Assis Brito de Almeida
Rogério Silva de Macedo
Shara Paloma Almeida Alencar

Relação de Concludentes da 3a Série do Ensino Médio de 2006.
Adriana Barbosa de Melo
Amauri Ferreira dos Santos Junior
Ana Paula Lopes Costa
Anaelisa Lima Escobar
Andréa de Fátima Barbosa Melo
Andrey Cezar Windscheid C. de Hollanda
Bruna Spies Campos
Claudia Peixoto Vasques
Daniela Soares de Souza
Esther Andrade  Brasil
Everton Leandro Santana
Fabrícia Araújo Ad-Vincola
Fernando Camilo Pimentel Fernandez
Ítalo Micon Lima Sousa
Luisa Amorim Mattos
Marcela Yarua Melo Nogueira
Marcella Lima Antony
Mariana Andreza Tavares Bezerra
Raynan Hausbher Scheleder Fonseca
Thales Garrido Pinho Forte
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GOVERNO SOLIDÁRIO
��������

Secretaria Solidária


